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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

Certidão 142/2022 
PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182 

 
Certifico que os presentes autos foram integralmente digitalizados 

(fls. 02/52) e anexados ao grupo de SharePoint desta Promotoria de Justiça e ao 

sistema MGP, em arquivo digital no formato PDF. Certifico, ainda, a fiel 

reprodução da documentação original dos autos físicos no referido arquivo 

digital. 

Certifico que, a partir desta data, o presente procedimento passará 

a adotar tramitação exclusivamente eletrônica, conforme orientação do Exmo. 

Promotor de Justiça, Dr. Tiago Veras, com fulcro no artigo 17 da Resolução 

Conjunta GPGJ/CGMP Nº 46 de 30 de setembro de 2021. 

Por fim, certifico que os autos físicos permanecerão mantidos sob a 

guarda desta Secretaria.  

 

 

Itaboraí, 16 de fevereiro de 2022. 
 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Mat. 7787 
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TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 06 de junho de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 06 de junho de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Preparatório nº 36/2020 (MPRJ nº 2020.00174182) 
                       
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

1. Ciente de fls. 52/53; 

 

2. Remeta-se o feito ao GATE, via SEI, solicitando informar se o 

compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto 

de vista técnica ambiental; 

 

3. Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

 

 Itaboraí, 6 de junho de 2022. 

  

 

(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710

Assinado de forma digital por 

TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.06.06 17:30:14 

-03'00'
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Ref.  PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo ao encaminhamento 
de Solicitação de Análise Técnica ao 
GATE (processo nº 
20.22.0001.0031226.2022-41) via SEI. 
 

 
Itaboraí, 07 de junho de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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07/06/2022 SEI/MPRJ - 1543218 - Solicitação de análise técnica ao GATE
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Solicitação de análise técnica ao GATE - 1543218

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE 

Órgão de Execução: 
  2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Telefone: 
  (21)2645-6950 

Celular: 
  (21)98285-7730 

Membro Solicitante: 
  Tiago Gonçalves Veras Gomes 

Matrícula: 
  3226 

Secretário(a): 
  Thaís Vieira dos Santos 

E-mail: 
  thais.santos@mprj.mp.br 

Deseja receber atualização da movimentação via sistema push?
  Não 

DADOS DO PROCEDIMENTO 

Nº MPRJ: 
  2020.00174182 

1. Trata-se de complementação de Análise realizada anteriormente pelo GATE? 
  Não 

*Em se tratando de complementação de análise técnica realizada anteriormente pelo GATE, indicar o número
da IT: 

  - 

2. Trata-se de procedimento sujeito à prescrição para a propositura da ação judicial prevista na Lei no
8.429/92? 
  Não 

*Caso a resposta seja positiva, indique a data : 
  - 

3. Trata-se de apoio na elaboração de quesitos em processo judicial? 
  Não 

4. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em processo judicial,
acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar? 
  Não 

5. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária? 
  Não 

* Caso a resposta seja positiva, assinale a hipótese adequada. 

5.1 Existe risco iminente de perecimento do direito;: 
  Não 

*Caso a resposta 5.1 seja marcada, descreva: 
  - 
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5.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei Brasileira de Inclusão e outros diplomas
legais. 
  Não 

5.3 Está em curso prazo processual;: 
  Não 

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 5.3: 
  - 

5.4 Trata-se de solicitação oriunda de alguma modalidade de atuação coletiva especializada (Grupo de
Atuação Especializada, Força-Tarefa, Grupo Temático Temporário ou Grupo de Apoio de Acervo - Resolução
GPGJ 2.401/2021): 
  Não 

INDIQUE SUA DÚVIDA TÉCNICA: 
  Remeta-se o feito ao GATE, via SEI, solicitando informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação
assumida, do ponto de vista técnica ambiental. 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 07/06/2022, às 14:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1543218 e o
código CRC 363D157A.
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TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 29 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 30 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 36/2020 (MPRJ n. 2020.00174182) 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   
PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 

 
Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 

contida nos itens C e D da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009897-
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ). C) No que concerne à Licença 
de Instalação IN024202 – que autoriza a implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com 
aproximadamente 11 km de extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a 
partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, 
no item D, da cláusula terceira, obrigou-se a “(...) apresentar os Planos Básicos Ambientais 
exigidos nas Licenças de Instalação nº IN024121 e nº IN024061, no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da homologação do TAC”. 
 

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/30-verso. 
 

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 32/33. 
 
Ofício da Petrobras à fl. 34, instruído de fls. 35/45, remetendo mídia digital (fl. 

46), contendo informações sobre o cumprimento da obrigação supracitada. 
 
Ofício da SEAS à fl. 52, informando que a Coordenadoria de Estudos Ambientais 

– COOEAM, esclareceu que os pareceres técnicos PT GELRAM n. 63 e PT GERAM n. 65, 
subsidiaram a emissão das licenças de instalação n. IN 024121 e IN024061. Por fim, a COOEAM 
concluiu que os projetos elaborados pela empresa Bourscheid Engenharia e Meio Ambiente S.A 
foram devidamente apresentados, detalhando os planos ambientais, os quais tem como objetivo 
garantir que os procedimentos e técnicas de proteção, manejo e recuperação ambiental de cada 
atividade das obras sejam aplicados. 

 
 
Juntada da Ata de Reunião realizada com representantes da Concessionária Águas 

do Rio às fls. 53/55, instruído de fls. 57/58. Na oportunidade, a Concessionária esclareceu que foi 
iniciado em 01 de novembro de 2021 à operação dos serviços públicos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, após sagrar-se vencedora da Concorrência Internacional nº 01/2020, em 26 
municípios – incluindo a cidade de Itaboraí, assim como 124 bairros da capital fluminense. 
Todavia, nos termos do disposto no item 3.1 do Caderno de Encargos – Anexo VI do Contrato de 
Concessão, a Concessionária tem como meta contratual o prazo de 12 anos para universalizar o 
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serviço de esgotamento sanitário e 10 anos para o sistema de fornecimento de água no Município 
de Itaboraí, por meio de inúmeros investimentos previstos em seu plano de negócios. Assim, 
considerando o histórico de abastecimento deficitário na região de Itaboraí, atrelado ao atual 
contexto de escassez hídrica, a Concessionária vem envidando esforços em busca de soluções que 
mitiguem este grave problema de ordem pública para priorizar o aumento de oferta de água 
tratada no atendimento da população, otimizando o uso dos recursos hídricos para o consumo 
industrial por meio de soluções alternativas, como a água de reuso de Estações de Tratamento de 
Esgoto. Nesse sentido, faz-se necessário o envio de cópia dos seguintes documentos: (i) TACs 
firmados com a Petrobras na região de Itaboraí; (ii) relatório atualizado de cumprimento das 
obrigações pactuadas nos TACs, inclusive com o status de execução financeira dos valores 
previstos em investimentos pela Petrobras e por órgãos do Governo do Estado do Rio de Janeiro; 
e (iii) 126 Procedimentos Administrativos de acompanhamento das obrigações oriundas dos 
Termos de Ajustamento de Conduta e os procedimentos investigativos correlatos. 
 

É o relatório. 
 
CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 
 
CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe 

que: “O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou 

conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo certo que “Anualmente, o 
membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do Ministério Público dos 

inquéritos que se encontrem em tramitação há mais de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, 
parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18;  

 

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 2.227/18, 
estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, prorrogável pelo 

mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de seu Presidente, à 

vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao 

Conselho Superior do Ministério Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à 

Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”; 
 

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em 
referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento administrativo, 
tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a 
investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo. 

 
Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das 

seguintes diligências: 
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1- Renovo a promoção de fl. 62, item 2, bastando a Secretaria entrar em contato 

com a Secretaria do GATE, solicitando informar sobre a conclusão da IT 
solicitada; 

 
2- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 
 

 
Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 

forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 2.227/2018 
e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ.  

 
Itaboraí, 29 de setembro de 2022. 

 
(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 

 
TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma digital por 

TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.09.30 17:33:24 

-03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

           Ofício 2ª PJTC n° 948/2022                     Itaboraí, 28 de abril de 2022.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que tramitam há mais de um ano
da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a
relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 343 (trezentos e quarenta e três) inquéritos civis e 146 (cento e
quarenta e seis) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao disposto no
art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/04/2022, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1438938 e o
código CRC 5C31556B.

20.22.0001.0022125.2022-67 1438938v3
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05/10/2022 Email – 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí – Outlook
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RES: Solicitação de informações andamento SEI nº 20.22.0001.0031226.2022-41
GATE - Secretaria <secgate@mprj.mp.br>
Qua, 05/10/2022 11:54
Para: 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>;GATE -
Secretaria <secgate@mprj.mp.br>
Prezada Thaís, bom dia.
 
O procedimento SEI em epígrafe encontra-se em fase de análise e produção do respec�vo documento técnico.
Assim que possível devolvermos o feito.  
 
Atenciosamente,
 
Secretaria Geral do GATE
* secgate@mprj.mp.br

 
De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>  
Enviada em: terça-feira, 4 de outubro de 2022 16:28 
Para: GATE - Secretaria <secgate@mprj.mp.br> 
Assunto: Solicitação de informações andamento SEI nº 20.22.0001.0031226.2022-41
 

À Secretaria do GATE,

 

Cumprimentando-os, conforme determinado pelo Exmo. Promotor de Justiça, Dr. Tiago
Veras, solicito informações acerca da conclusão da IT solicitada no bojo do PA 36/2020
(MPRJ 2020.00174182), SEI nº 20.22.0001.0031226.2022-41.

 

Atenciosamente,
 
 
Thaís Vieira dos Santos 
Técnico Administra�vo
Matr. 7787
 
 

 

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
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INFORMAÇÃO TÉCNICA N°: 122/2023 07 de Fevereiro de 2023

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO
ITABORAÍ

2020.00174182

SOLICITANTE:

Nº MPRJ:

COORDENADAS  (Local da diligência):

-42.849601308-22.651720994LAT.: LONG.:

Indústria. Petróleo e derivados, gás e biocombustíveis. 1 -  Serviço técnico:
Análise de atendimento a obrigações de cunho técnico de TAC. 2 -  Serviço
técnico: Análise de documentos técnicos. Obrigação atendida parcialmente.
Necessários esclarecimento da compromissada e apresentação do Relatório
de Auditoria externa. .

Leia o QR code

com seu celular.

Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:

gate.reuniao@mprj.mp.br
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1. INTRODUÇÃO 

O Procedimento Administrativo 2020.00174182, instaurado no Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), tem o objetivo de apurar o 

cumprimento da obrigação contida no item D da cláusula terceira do Termo de 

Ajuste de Conduta (TAC) II do Complexo Petroquímico do Estado do Rio de 

Janeiro (COMPERJ), pactuado entre o MPRJ, a Petrobras, o INEA e o Estado do 

Rio de Janeiro, nos autos da ação civil pública n. 0009869-83.2018.8.19.0023.  

O referido item do TAC II estabelece a apresentação dos Planos Básicos 

Ambientais solicitados nas Licenças de Instalação IN0241211 e IN0240612, nos 

seguintes termos: 

D. Apresentar os Planos Básicos Ambientais exigidos nas 
Licenças de Instalação IN024121 e IN024061, no prazo de 90 
(noventa) dias contados da homologação do TAC.  

Por meio do procedimento SEI 20.22.0001.0031226.2022-41, a 2ª 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/Núcleo Itaboraí solicita ao Grupo de 

Apoio Técnico Especializado – GATE a análise da documentação encaminhada 

pela compromissada (Petrobras).  

2. DESENVOLVIMENTO 

Primeiramente cabe esclarecer que até o momento a localização e viabilidade 

atestada pelo INEA de todo o Sistema de Dutos que atendem o COMPERJ foram 

autorizados por meio da Licença Prévia IN02105113. A partir dessa licença foram 

 
1 LI Nº IN024121: para implantação de seis dutos, de extensão aproximada de 48 km, a serem 

instalados entre o Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro e o Terminal de Campos Elíseos 

(TECAM/REDUC), destinado ao transporte de petróleo e derivados.   
2 LI Nº IN024061: para implantação do gasoduto Guapimirim-COMPERJ II, destinado ao 

transporte de gás processado proveniente da planta de processamento de gás natural, a ser instalada no 
COMPERJ, para o GASDUC III.   

3 LP Nº IN020511: aprovando a concepção e localização do sistema dutoviário que se destinará ao 
transporte de produtos líquidos, petróleo e derivados, entre o Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e o 
Terminal de Campos Elíseos (TECAM/REDUC) e de gás natural desde o Ponto de Entrega em Guapimirim 
até o COMPERJ.   
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requeridas, separadamente, licenças de instalação para cada um dos três traçados 

contemplados no licenciamento prévio, sendo eles:  

(i) gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de 

extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a 

partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento do 

COMPERJ (LI IN024202) (Figura 1);  

 

Figura 1: Traçado do gasoduto Guapimirim-COMPERJ I autorizado pela LI IN024202. Fonte: Parecer 
Técnico de Licença de Instalação n°: INEA/ GELRAM-PT-0064. 

(ii) seis dutos de extensão aproximada de 48 km a serem instalados entre 

o Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro e o Terminal de Campos 

Elíseos (TECAM/REDUC), destinado ao transporte de petróleo e 

derivados (LI IN024121) (Figura 2).  
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Figura 2: Traçado a ser percorrido pelos dutos entre o COMPERJ e o TECAM autorizado pela LI 
IN024121. Fonte: Parecer Técnico e Licença de Instalação INEA/GELRAM-PT-0063. 

(iii) gasoduto Guapimirim-COMPERJ II, destinado ao transporte de gás 

processado proveniente da planta de processamento de gás natural, a 

ser instalada no COMPERJ, para o GASDUC III (LI IN024061).   

 

Figura 3: Traçado a ser realizado pelo gasoduto Guapimirim-COMPERJ II ao GASDUC III autorizado pela 
LI IN024061. Fonte: Parecer Técnico de Licença de Instalação n°: GELRAM-PT-0065. 
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Em atendimento ao item D da cláusula terceira do TAC II, foram 

encaminhados pela Petrobras os seguintes documentos: (i) PBA do Sistema 

Dutoviário e (ii) PBA do Gasoduto Guapimirim-COMPERJ II.  

O PBA do Sistema Dutoviário é referente aos programas ambientais 

apresentados em atendimento as condicionantes solicitadas na Licença Prévia 

IN0210511 para o requerimento da solicitação da licença de instalação do traçado 

dos dutos entre o COMPERJ e o TECAM. No âmbito desse documento foram 

apresentados e detalhados os conteúdos de todos os programas que foram 

implementados durante as obras desse trecho (Figura 4).  

79



 

 

Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar 

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil  

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040 

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões: 

gate.reuniao@mprj.mp.br 

6 

 

 

 

Figura 4: Organograma dos programas implantados durante as obras do Sistema Dutoviário do COMPERJ. 
Fonte: Figura 2.1-1 – Organograma geral dos programas a ser implantados para o Sistema Dutoviário do 
COMPERJ (pág. 10/189 – Rev 02 – agosto de 2012).  

O PBA do Gasoduto Guapimirim-COMPERJ II é referente à LI IN024202 

e foi avaliado juntamente com os relatórios trimestrais do Programa de Gestão 

Ambiental no âmbito do item C.5 da cláusula terceira do TAC II do COMPERJ, 

objeto da Informação Técnica do GATE nº1296/2022. 
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Conforme informado pela Petrobras4 a implantação do Gasoduto 

Guapimirim-COMPERJ II referente à LI IN024061 não foi iniciada. O PBA 

específico desse traçado não foi apresentado.  

Considerando os Pareces Técnicos do INEA nº 064 e 065, os traçados 

referentes às licenças LI IN024061 e LI IN024202 são os mesmos, ou seja, 

aparentemente a faixa de dutos serão compartilhadas. Entretanto, apesar do 

compartilhamento das faixas, se as obras não foram realizadas concomitantemente, 

os Planos e Programas devem ser atualizados de maneira a minimizar os impactos 

decorrentes das  obras referentes à LI IN024061. Diante dessa premissa a Petrobras 

deve apresentar esclarecimentos. 

A SEAS (Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Sustentabilidade), por 

meio do Ofício “Of SEAS/SUBEXE SEI N°239”5, informou que a Coordenadoria 

de Estudos Ambientais (COOEAM) do INEA concluiu que os projetos elaborados 

pela empresa Bourscheid Engenharia e Meio Ambiente S.A foram devidamente 

apresentados, com detalhamento dos planos ambientais, que cumpriram o objetivo 

de garantir  os procedimentos e técnicas de proteção, manejo e recuperação 

ambiental durante as obras. Também, foi mencionado nesse documento o 

encaminhamento dos pareceres técnicos PT GELRAM n° 63 e PT GELRAM n° 

65, que subsidiaram a emissão das licenças de instalação n° IN024121 e n° 

IN024061, respectivamente. Nos Pareceres Técnicos citados encontra-se a avaliação 

dos Programas e Planos propostos, destacando que estes minimizam os danos 

ambientais causados ao meio ambiente, considerando que, em caso de acidente, os 

riscos inerentes à operação do empreendimento são toleráveis.  

Cabe ressaltar que conforme previsto na Cláusula Sétima do Termo de Ajuste 

de Conduta (TAC), referente a Ação Civil Pública n. 9897-51.2018.8.19.0023, 

encontra-se prevista a contratação de auditoria externa independente, a ser 

 
4 Nota explicativa – Obrigações do TAC II – Processo SEI - Anexo Mídia fl. 46 (1543224). 
5 Procedimento SEI 20.22.0001.0031226.2022-41 - Anexo PA 36/2020 - fls. 84 (1543257).  
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contratada pela SEAS, que ficaria responsável pela verificação do cumprimento do 

TAC e emissão de relatórios técnicos conclusivos ao INEA e ao MPRJ referente ao 

atendimento, necessidade de adequação ou não atendimento de cada Cláusula do 

TAC. Porém até o momento não foram apresentados os relatórios dessa Auditoria. 

3. CONCLUSÃO 

 A Petrobras atendeu parcialmente do item D da cláusula terceira do TAC II 

do COMPERJ. O PBA do Sistema Dutoviário referente a LI IN024121 foi 

apresentado, mas restam dúvidas quanto ao PBA referente ao traçado atestado pela 

LI IN024061, tendo em vista que não foi apresentado. Apesar desse último traçado 

seguir o mesmo do gasoduto referente à LI IN024202 que já foi implantado, cabem 

esclarecimentos referentes à implementação dos planos e programas a serem 

realizados durante as obras que serão  autorizadas no âmbito da LI IN024061. 

Contatou-se que o INEA, por meio dos Pareceres Técnicos de Licença de 

Instalação das referidas licenças mencionadas nessa Informação Técnica, avaliou e 

validou os conteúdos dos Planos e Programas apresentados no PBA.  

Por fim, cabe esclarecer que a apresentação do Relatório de Auditoria 

Externa, nos termos do acordo, é considerada imprescindível para verificação e 

efetivo cumprimento do referido item do TAC. 
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TERMO DE JUNTADA 

 

Nesta data, junto aos presentes autos: 
 

• Às fls. 75/82, IT nº 122/2023 do GATE. 
 

 
Itaboraí, 07 de março de 2023 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 

TERMO DE VISTA 

 

Nesta data, faço vista destes autos ao Exmo. 
Promotor de Justiça. 

 
Itaboraí, 07 de março de 2023 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do Promotor de 

Justiça e recebidos nesta Secretaria na presente 

data. 

 

Itaboraí, 14 de março de 2023 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo nº 36/2020 (MPRJ nº 2020.00174182) 
                       
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

1. Ciente de fls. 75/82; 

 

2. Oficie-se à Petrobras, com cópia da Informação Técnica do GATE n. 

122/2023 de fls. 75/82, solicitando manifestações e providências quanto à 

complementação das informações solicitadas pelo GATE referente ao 

cumprimento da obrigação contida nos itens C e D da cláusula terceira do 

TAC II, haja vista que: “A Petrobras atendeu parcialmente do item D da 

cláusula terceira do TAC II do COMPERJ. O PBA do Sistema Dutoviário 

referente a LI IN024121 foi apresentado, mas restam dúvidas quanto ao PBA 

referente ao traçado atestado pela LI IN024061, tendo em vista que não foi 

apresentado. Apesar desse último traçado seguir o mesmo do gasoduto 

referente à LI IN024202 que já foi implantado, cabem esclarecimentos 

referentes à implementação dos planos e programas a serem realizados 

durante as obras que serão autorizadas no âmbito da LI IN024061; 

 

3. Oficie-se à SEAS/INEA, com cópia da Informação Técnica do GATE n. 

122/2023 de fls. 75/82, solicitando manifestações e providências quanto à 

complementação das informações solicitadas pelo GATE referente ao 

cumprimento da obrigação contida nos itens C e D da cláusula terceira do 

TAC II, haja vista que: “A Petrobras atendeu parcialmente do item D da 

cláusula terceira do TAC II do COMPERJ. O PBA do Sistema Dutoviário 

referente a LI IN024121 foi apresentado, mas restam dúvidas quanto ao PBA 

referente ao traçado atestado pela LI IN024061, tendo em vista que não foi 

apresentado. Apesar desse último traçado seguir o mesmo do gasoduto 

referente à LI IN024202 que já foi implantado, cabem esclarecimentos 

referentes à implementação dos planos e programas a serem realizados 

durante as obras que serão autorizadas no âmbito da LI IN024061. No mais, 
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ressalta-se que a apresentação do Relatório de Auditoria Externa, nos termos 

do acordo, é considerada imprescindível para verificação e efetivo 

cumprimento do referido item do TAC.; 

 

4. Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

 

 Itaboraí, 14 de março de 2023. 

  

 

(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:0891385

3710

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2023.03.14 

18:03:35 -03'00'
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      Ofício 2ª PJTC n° 389/2023                     Itaboraí, 22 de março de 2023.

Ref: PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182 
(Favor mencionar este nº na resposta)

Senhor Gerente-Geral,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens C e D da cláusula terceira
do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de
Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais
do COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a implantação
de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de extensão, destinado ao
transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para
abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item D, da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)
apresentar os Planos Básicos Ambientais exigidos nas Licenças de Instalação nº IN024121 e nº
IN024061, no prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do TAC”.
 
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003,  vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia da Informação Técnica
do GATE n. 122/2023, solicitando manifestações e providências quanto à complementação das
informações solicitadas pelo GATE referente ao cumprimento da obrigação contida nos itens C e D
da cláusula terceira do TAC II, haja vista que: “A Petrobras atendeu parcialmente do item D da
cláusula terceira do TAC II do COMPERJ. O PBA do Sistema Dutoviário referente a LI IN024121
foi apresentado, mas restam dúvidas quanto ao PBA referente ao traçado atestado pela LI
IN024061, tendo em vista que não foi apresentado. Apesar desse último traçado seguir o mesmo do
gasoduto referente à LI IN024202 que já foi implantado, cabem esclarecimentos referentes à
implementação dos planos e programas a serem realizados durante as obras que serão autorizadas
no âmbito da LI IN024061. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.
 
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 75/82 do
presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
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      Ofício 2ª PJTC n° 390/2023                     Itaboraí, 22 de março de 2023.

Ref: PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182 
(Favor mencionar este nº na resposta)

Excelentíssimo Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens C e D da cláusula terceira
do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de
Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais
do COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a implantação
de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de extensão, destinado ao
transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para
abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item D, da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)
apresentar os Planos Básicos Ambientais exigidos nas Licenças de Instalação nº IN024121 e nº
IN024061, no prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do TAC”.
 
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003,  vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia da Informação Técnica
do GATE n. 122/2023, solicitando manifestações e providências quanto à complementação das
informações solicitadas pelo GATE referente ao cumprimento da obrigação contida nos itens C e D
da cláusula terceira do TAC II, haja vista que: “A Petrobras atendeu parcialmente do item D da
cláusula terceira do TAC II do COMPERJ. O PBA do Sistema Dutoviário referente a LI IN024121
foi apresentado, mas restam dúvidas quanto ao PBA referente ao traçado atestado pela LI
IN024061, tendo em vista que não foi apresentado. Apesar desse último traçado seguir o mesmo do
gasoduto referente à LI IN024202 que já foi implantado, cabem esclarecimentos referentes à
implementação dos planos e programas a serem realizados durante as obras que serão autorizadas
no âmbito da LI IN024061. No mais, ressalta-se que a apresentação do Relatório de Auditoria
Externa, nos termos do acordo, é considerada imprescindível para verificação e efetivo
cumprimento do referido item do TAC. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.
 
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 75/82 do
presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.
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TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DE RIO DE JANEIRO
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro – RJ
CEP: 20081-312

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 23/03/2023, às 13:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2250608 e o
código CRC 644E749E.
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref.  PA 36/2020 – MPRJ 2020.00174182 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição dos 
Ofícios 2ª PJTC nº 389 e 390/2023, via 
email. 

 
Itaboraí, 23 de março de 2023 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  Nº23                           Rio de Janeiro, 23 de março de 2023

Ilmo. Sr. Promotor

Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

 

Referência: Ofício 2ª PJTC nº 390/2023 - PA 36/2020 – MPRJ 2020.00174182

Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que

estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a

ser encaminhada a esse Ministério Público.

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços

envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às

requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido

inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 

SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em

23/03/2023, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do

Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 49123537 e

o código CRC 777E0FB7.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000389/2020 SEI nº 49123537

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312

Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

Ofício - NA 23 (49123537)         SEI SEI-070026/000389/2020 / pg. 1



Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0005546/2023-43

INTERNO

Nesta data, abro vista do presente procedimento ao Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. Tiago Veras.

Itaboraí, 11 de Maio de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 

Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0005546/2023-43

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 36/2020 – (MPRJ 2020.00174182)

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

 

Ciente do ofício de índex 00512259 e 00512263;I. 

Defiro o pedido de dilação de prazo (índex 00512277) por mais 60 (sessenta) dias, 
oficie-se em resposta; 

II. 

Após o decurso do prazo concedido, abra-se imediatamente nova vista.III. 

Itaboraí, 23 de Maio de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 

Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Ofício nº 648/2023-2PJTCOITB
Referência: Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0005546/2023-43
Assunto: PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182
Destinatário: Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida nos itens C e D da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado 
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação 
civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a 
implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de 
extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de 
Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item D, 
da cláusula terceira, obrigou-se a “(...) apresentar os Planos Básicos Ambientais 
exigidos nas Licenças de Instalação nº IN024121 e nº IN024061, no prazo de 90 
(noventa) dias contados da homologação do TAC”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça acusar o recebimento do Of.SEAS/OUVI Nº23, bem como informar o 
deferimento do pedido de dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 

Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Itaboraí, 25 de Maio de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 

Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

 

Of.SEAS/SUBEXE  Nº834                           Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2023
 
 
  Ilmo. Sr.
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113
 
 
Referência: Ofício 2ª PJTC n° 390/2023
PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182

 
 

Senhor Promotor,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos dos ofícios em epígrafe, que visa apurar o
cumprimento da obrigação contida nos itens C e D da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023,
servimo-nos do presente para encaminhar as informações prestadas pela Coordenadoria de Estudos Ambientais do
Instituto Estadual do Ambiente- INEA e o Parecer Técnico de Licença de Instalação N° GELRAC-PT-0318/2021.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se
façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

 
 
Atenciosamente,

 
 
 

JOSÉ RICARDO FERREIRA DE BRITO 
Subsecretário Executivo 

ID Funcional nº. 5086921-3
 
 

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado, em
22/08/2023, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 58068716 e o código
CRC D9096D57.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000389/2020 SEI nº 58068716

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Presidência

 
Ao SERVCONTE,

 
Em atenção ao solicitado junto aos ofícios 390/2023 e 648/2023, onde o primeiro encaminha a

Informação Técnica do GATE nº 122/2023. Na referida IT restou dúvidas quanto ao PBA do Gasoduto licenciado
pela Licença de Instalação LI Nº IN024061, e indaga sobre a apresentação do Relatório de Auditoria Externa,
imprescindível para verificação e efetivo cumprimento de item do TAC. 

Esta Coordenadoria tem a informar que foi elaborado o parecer de renovação de Licença de Instalação
(LI nº IN24601), no âmbito do processo administrativo E-07/002.3131/2013, pela GELRAC/DILAM (57461587).
Neste parecer, o item 6.5.5 atesta a apresentação do Projeto Básico Ambiental (PBA), elaborado em fevereiro de 2013
pela Bourscheid Engenharia e Meio Ambiente S.A, o qual detalhou os programas e planos ambientais considerados
na etapa de Licença Prévia do gasoduto. Informamos que o referido parecer subsidiou a emissão da LI Nº IN052911,
válida até 28/07/2027.

Esclarecemos ainda que a contratação de Auditoria Externa Independente restou sob responsabilidade
da SEAS, a qual pode se manifestar quanto ao cumprimento deste item do TAC. 

 
Giselle Fundão de Menezes Lousada

Coordenadora
Coordenadoria de Estudos Ambientais

ID: 4347792-5

 
Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2023

Documento assinado eletronicamente por Giselle Fundão de Menezes Lousada, Coordenadora, em 11/08/2023,
às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 57459890 e o código
CRC 9D3680CD.

Referência: Processo nº SEI-070026/000389/2020 SEI nº 57459890

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   

Criado por celinaos, versão 4 por gisellefm em 11/08/2023 13:38:29.

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63658751&id_procedimento_atual=4307024&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=223b62b72a3a5989c33c1ba236e231cd02dd16dd617c82e4869f112baf8128ab
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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  Data: 13/03/2013          Fl.: 
  Rubrica: aclp          ID.: 5085624-3  

 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – DILAM 
GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO DE RISCO AMBIENTAL E ÁREAS CONTAMINADAS – GELRAC 
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1.0 DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE A SER LICENCIADA 

Trata-se da renovação de Licença de Instalação (LI) para o gasoduto Itaboraí-Guapimirim 

(GASIG) destinado ao transporte de gás processado proveniente da planta de processamento 

de gás natural localizada no polo Gaslub, com destino ao gasoduto GASDUC III; uma estação 

de medição (PR Itaboraí) e um lançador de pig situados na área das instalações da Transpetro, 

no Gaslub; e um recebedor de pig e um sistema de purga na área do ponto de recebimento de 

Guapimirim. 

A LI nº IN24601 foi emitida em 07/11/2013, com validade de três anos, e averbada em 

18/03/2014 através do documento AVB002217, para alteração do nome do gasoduto de 

Guapimirim-Comperj II para Itaboraí-Guapimirim.  

De acordo com a Norma Operacional NOP-INEA-46.R-0, a atividade possui o código 25.05.11 

(implantação ou ampliação de gasodutos) e é classificada como de porte médio e potencial 

poluidor alto. Conforme o Decreto Estadual n° 46.890 de 23/12/2019, a atividade é 

enquadrada como ALTO IMPACTO - CLASSE 5A. 

2.0 CARACTERÍSTICAS DA ATIVIDADE 

O gasoduto Itaboraí-Guapimirim, será composto por uma linha tronco de aproximadamente 11 

km de extensão e 24 polegadas de diâmetro, e tem como objetivo enviar o gás processado 

proveniente da planta de processamento de gás natural, no polo Gaslub (antigo Comperj), em 

Itaboraí, para o gasoduto GASDUC III.         

O GASIG terá início na área das instalações da Transpetro, no polo Gaslub, e seguirá por 

cerca de 9 km na direção noroeste, na faixa prevista para os dutos de interligação Gaslub-

Campos Elíseos. Deste ponto seguirá na faixa do gasoduto Guapimirim – Comperj I (LI nº 

IN024202) na direção norte, por cerca de 2 km, até chegar à área do ponto de entrega e 

recebimento em Guapimirim, atravessando os municípios de Itaboraí, Cachoeiras de Macacu e 

Guapimirim. 
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Figura 1 – Traçado do gasoduto 

 

O sistema contará com uma estação de medição (EMED) e um lançador de pig na área das 

instalações da Transpetro (ponto de recebimento – PR em Itaboraí), e um recebedor de pig e 

uma EMED (esta já existente) na área do ponto de recebimento de Guapimirim, onde haverá 

conexão com o gasoduto Gasduc III. Ainda neste ponto, será instalado um sistema de purga 

para ser utilizado em eventual despressurização do gasoduto. 

A EMED a ser instalada na área das instalações da Transpetro tem como objetivo o controle 

operacional e a transferência de custódias. 
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Figura 2 – Diagrama de blocos das instalações 

As condições operacionais previstas são: 
 

 

O gasoduto será enterrado em toda a sua extensão com uma cobertura mínima de 1,00 m. Em 

áreas com possibilidade de interferência de terceiros, tais como, nas travessias de rios, serão 

adotadas proteções adicionais, como: sinalização de advertência, aumento da profundidade de 

enterramento e jaquetas de concreto. 

2.1 Sistemas de segurança 
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O duto será dotado de sistema de proteção catódica e sistema de lançamento e recebimento 

de pigs para garantir sua limpeza e inspeção, e terá instrumentos para monitoramento de 

dados de vazão, temperatura e pressão. 

Serão instaladas duas válvulas de bloqueio automáticas (SDV), localizadas no lançador e no 

recebedor de pigs, com objetivo de reduzir o inventário de gás lançado para atmosfera em caso 

de um vazamento. Seus atuadores serão dotados de pilotos para fechamento da válvula em 

caso de baixa pressão no gasoduto. 

Na área do ponto de entrega de Guapimirim, será instalado um sistema de purga a ser utilizado 

em caso de eventual despressurização do gasoduto.  

Além disso, as novas instalações serão integradas ao Sistema de Supervisão e Controle 

(SCADA), que permitirá a sua operação centralizada. Os equipamentos e instalações do 

gasoduto serão operados a partir de da Estação Mestre da Transpetro, que tem como função a 

supervisão/controle e a coordenação de todas as operações do gasoduto. 

Canteiros de obras: 

Como infraestrutura está previsto a instalação de canteiros de obra e frentes de serviço ao 

longo do traçado do gasoduto, cujo licenciamento será de responsabilidade das empresas 

contratadas para execução das obras.  

3.0 CARACTERÍSTICAS DO LOCAL DA ATIVIDADE E SEU ENTORNO 

As informações contidas nos subitens a seguir foram obtidas do Parecer Técnico de Licença 

Instalação n° GELRAM-PT-065/2013.                       

3.1 Unidades de Conservação  

O trajeto a ser percorrido pelos dutos intercepta duas unidades de conservação da natureza: 

APA Estadual da Bacia do rio Macacu e APA Municipal Guapiaçu. Além das unidades de 

conservação mencionadas, o trajeto do duto passará ainda pela zona de amortecimento da 

Estação Ecológica da Guanabara, situada no interior da APA Guapimirim. 

Ambas as unidades são administradas pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade (ICMBIO), que se manifestou favorável através da Autorização para 

Licenciamento Ambiental n° 068/2011, retificada em 08/04/2013, a qual inclui cinco 

condicionantes gerais e oito condicionantes específicas. 
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3.2 Usos do Solo na Circunvizinhança e Zoneamento Municipal 

Foram apresentadas certidões de zoneamento emitidas pelas Prefeituras Municipais de 

Itaboraí, Cachoeira de Macacu e Guapimirim. 

A Prefeitura Municipal de Itaboraí certifica que a área está inserida na zona estritamente 

industrial (ZEI) e a Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu informa não ter nada a opor 

quanto à instalação do gasoduto. 

Já a Prefeitura de Guapimirim certifica que o gasoduto seguirá por zona rural e zona de 

expansão urbana. 

3.3 Áreas de Preservação Permanente (APP) e Outras Áreas Frágeis 

De acordo com Parecer Técnico nº 109/2013, emitido pela Gerência de Licenciamento 

Agropecuário e Florestal – GELAF (fls. 261 a 265), ao longo do trajeto dos dutos não foram 

identificadas intervenções nas áreas de preservação permanentes referentes a topos de 

morros e/ou áreas com declividade acima de 45° ou 100%. Porém, foram previstas 

intervenções em diversas APPs, referentes às faixas marginais de pequenos cursos d’água 

(menor que 10 m de largura), totalizando 1,9 ha. 

3.4 Corpos d'água, Faixa Marginal de Proteção e Qualidade das Águas  

No traçado do gasoduto foram identificados alguns pontos notáveis de travessia de cursos 

d’água, dentre eles: o rio Macacu, rio Guapiaçu e rio do Mato, além dos canais São Luiz, 

Marubaí, Brandão e River.  

As travessias serão realizadas pelo método construtivo convencional (cavalote) e aéreo 

(ponte), conforme especificado: 

Corpo Hídrico Método Construtivo 

Rio Macacu Ponte 

Rio do Mato Convencional 

Rio Guapiaçu Ponte 

Canal São Luiz Convencional 
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Canal Marubaí Convencional 

Canal Brandão Convencional 

Canal River Convencional 

No que se refere à qualidade da água e do sedimento na área de influência do gasoduto, é 

possível ocorrência de impactos ambientais, principalmente os relacionados à ressuspensão de 

sedimentos gerada durante a fase de instalação. 

O revolvimento induzido pelo assentamento do gasoduto poderá favorecer a remobilização de 

frações mínimas de metais e substâncias contaminantes, introduzindo pequenas 

concentrações na coluna d’água, desta maneira biodisponibilizando para a biota aquática local. 

Ao mesmo tempo, estes organismos poderão ser utilizados como indicadores da qualidade 

ambiental da região.  

Estas alterações deverão ser controladas e monitoradas pelo Plano de Monitoramento dos 

Corpos Hídricos Superficiais e pelo Plano de Monitoramento da Biota Aquática, cuja finalidade 

principal é assegurar que os corpos hídricos e sedimentos impactados não sofram alterações 

significativas quando das obras de implantação e acompanhar a evolução da qualidade da 

água e sedimentos nos rios atravessados pelos dutos na área de influência direta. 

3.5 Qualidade do Ar e Bacia Aérea 

Durante a fase de instalação do gasoduto, pode ocorrer alteração temporária da qualidade do 

ar devido à emissão de material particulado, em função da movimentação de terra e tráfego de 

veículos, e a emissão de gases de combustão de veículos e demais equipamentos. 

O uso de máquinas, equipamentos e veículos automotores movidos a diesel durante a 

implantação do empreendimento, irá gerar emissão de poluentes de acordo com cada avanço 

e etapa das obras. Desta forma, considera-se principalmente a emissão de poluentes do ar no 

transporte de materiais, remoção de vegetação, atividades de escavação, terraplenagem, 

assentamento e recobrimento de dutos. 

O segundo aspecto, relacionado à possibilidade de emissão de material particulado, ocorrerá 

pelo tráfego dos veículos, em parte, por estradas não pavimentadas e ao longo do traçado do 

empreendimento. Além disso, ressalta-se que nas etapas de revolvimento de solo, a sua 

disposição ao lado do traçado e até a recomposição de vegetação de cobertura, expõem-se 
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superfícies de solo desprotegido à liberação de material particulado, que pode ser 

ressuspendido pela ação eólica. 

A fim de minimizar a emissão de poluentes do ar, representados por material particulado e 

emissões de veículos automotores, a empresa irá implementar um Plano de Controle de 

Emissões e Material Particulado observando três aspectos fundamentais: 

 Aplicação de medidas preventivas e corretivas para minimização de poluentes do ar, 

quanto aos parâmetros de material particulado e emissões gasosas; 

 Atender os requisitos legais brasileiros vigentes relacionados aos aspectos de qualidade do 

ar; 

 Reduzir os possíveis impactos às comunidades no entorno do traçado do empreendimento.  

3.6 Fonte de Abastecimento de Água 

Na fase de instalação a empresa contratada para execução das obras solicitará outorga para 

captação e descarte da água do teste hidrostático.  

Durante operação normal do gasoduto não está previsto o uso de água.  

4.0 IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS E SEUS CONTROLES 

As informações contidas nos itens a seguir foram obtidas do Parecer Técnico de Licença 

Instalação n° GELRAM-PT-065/2013 e do Parecer Técnico de Licença Prévia N° 

GELRAM/SARAT-LP-0001/2012 (E-07/201.157/2008). 

4.1  Emissões para a Atmosfera 

4.1.1 Fase de Implantação 

 Emissão de material particulado devido à movimentação de terra e tráfego de veículos. 

Sistemas de controle: Umectação das vias de acesso por meio de caminhões-pipa; cobertura 

com lonas de todas as caçambas de caminhões de transporte de terra e brita, evitando-se a 

emissão de poeira em suspensão e lavagem periódica dos equipamentos e veículos, 

minimizando a quantidade de sedimentos transportados para as vias. 

 Emissão de gases de combustão devido ao uso de máquinas, equipamentos e veículos 

automotores. 
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Sistemas de controle: Manutenção e regulagem periódica dos motores dos veículos.  

Além disso, a fim de minimizar a emissão de poluentes do ar, representados por material 

particulado e emissões de veículos automotores, a empresa deverá implementar um Plano de 

Controle de Emissões e Material Particulado, previsto no Projeto Básico Ambiental (PBA).  

4.1.2 Fase de Operação 

O sistema é normalmente estanque e somente em situações muito esporádicas ocorrerão 

emissões fugitivas de gás natural através de válvulas e juntas. Entretanto, estes eventos 

podem ser desconsiderados do ponto de vista de poluição por serem de baixa frequência. 

 

4.2  Efluentes Líquidos 

4.2.1 Fase de Implantação  

A geração de efluentes líquidos é inerente à presença de mão de obra e procedimentos 

relacionados ao preparo, limpeza e comissionamento do gasoduto. 

 Efluentes líquidos gerados como resultado das atividades humanas nos canteiros e frentes 

de obra: serviços de alimentação, lavanderia, banho, ambulatório, escritório e efluentes 

sanitários. 

Sistemas de controle: O sistema de tratamento será composto por fossa séptica e filtro 

anaeróbio moldado e nas frentes de trabalho serão disponibilizados banheiros químicos.  

 Efluente oleoso oriundo da área do canteiro de obras, diques de contenção, tubovias, área 

de conferência de cargas, lavagem dos veículos, oficinas e lubrificação. 

Sistemas de controle: Os canteiros de obras serão dotados de piso impermeabilizado com 

calha coletora interligada a sistema separador água e óleo (SAO).  

Águas coletadas em bandejas dos equipamentos serão conduzidas por drenos abertos, 

originados por lavagem ou precipitação pluviométrica serão dirigidas a uma caixa SAO, 

analisadas quanto aos parâmetros óleos e graxas, tratadas se necessário e, atendendo a 

concentração permitida, poderão ser descartadas na rede pública, quando existente, ou em 

corpo hídrico receptor previamente definido e autorizado.  

O sistema de controle e monitoramento quantitativo conduzido pelos drenos ocorrerá 

remotamente com alarmes de volume mínimo e máximo. 
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 Efluentes pluviais. 

Sistemas de controle: Os efluentes pluviais serão conduzidos a corpos receptores de forma 

que sejam observados cuidados para evitar processos erosivos e o transporte de sedimentos 

na ocorrência de precipitação pluviométrica normais. 

A possibilidade de contaminação de efluentes pluviais, quando detectada, será comunicada às 

empresas contratadas, que deverão reforçar o monitoramento e propor formalmente medidas 

preventivas e corretivas. Nesse caso, as contratadas providenciarão a instalação de barreiras 

físicas e barreiras de absorção de contaminantes, evitando a dispersão e transporte dos 

contaminantes ao longo do curso d’água.  

Os sistemas de drenagem de efluentes pluviais deverão ser segregados dos demais sistemas 

de drenagem de efluentes. Em áreas de escavação e bota-fora serão adotadas medidas 

preventivas para evitar processos erosivos, evitando o transporte de sedimentos e 

assoreamento de corpos d’água. 

 Efluente do teste hidrostático.  

O teste hidrostático no gasoduto é imprescindível na etapa de comissionamento, com a 

finalidade de localizar e reparar possíveis vazamentos. A água utilizada no teste sofrerá, 

eventualmente, a adição do corante fluoresceína.  

Sistema de controle: Será encaminhado à empresa licenciada para tratamento e descarte.  

4.2.2 Fase de Operação 

Em operação normal o sistema não gera efluente líquido.  

4.3  Geração de Resíduos  

4.3.1 Fase de Implantação 

 Óleos lubrificantes, trapos e estopas contaminados com óleos e graxa, baterias e pilhas 

elétricas, PIGs utilizados no teste hidrostático, restos orgânicos de alimentação, papel, 

papelão, plásticos, embalagens metálicas, sucatas metálicas e não metálicas em geral e 

resíduos de serviço de saúde. 

Sistemas de controle:  
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 Os resíduos oriundos da limpeza da obra, bem como os resíduos sólidos serão 

encaminhados para locais devidamente licenciados. 

 Os resíduos contaminados de papel, papelão, tecidos, dentre outros resíduos classes II-A e 

II-B, não recicláveis serão coletados junto às fontes de geração e encaminhados para 

armazenamento temporário junto aos canteiros fixos, em containers devidamente tampados 

e periodicamente encaminhados para o aterro sanitário. 

 Os resíduos de alimentos gerados serão devidamente armazenados em recipientes 

identificados e apropriados conforme legislação sanitária, de modo a evitar a proliferação 

vetores e pragas e numa frequência adequada, encaminhados para um aterro sanitário 

licenciado. 

  Os resíduos oleosos resultantes da manutenção de veículos, máquinas e equipamentos 

serão coletados junto à fonte de geração e envasados em tambores metálicos devidamente 

rotulados e lacrados, sendo armazenados temporariamente nos canteiros centrais próximos 

de onde, periodicamente, deverão ser encaminhados para comercialização em empresa de 

rerrefino devidamente licenciada. 

 As sucatas metálicas e não metálicas comercializáveis serão segregadas e encaminhadas 

para armazenagem temporária nos canteiros, de onde, periodicamente, serão 

encaminhadas para empresas de reciclagem. 

 Os resíduos de serviço de saúde serão segregados junto às fontes de geração, sendo 

então acondicionados, armazenados e transportados para destinação final ambientalmente 

adequada, atendendo aos requisitos legais vigentes, dentre os quais os contidos nas 

resoluções da ANVISA, do CONAMA e das normas da ABNT, aplicáveis a esta tipologia. 

 Os trapos e estopas contaminados e os pigs usados, serão devidamente armazenados em 

tambores metálicos, lacrados e rotulados, e encaminhados periodicamente para 

incineração em empresas licenciadas. 

 As pilhas, baterias e lâmpadas fluorescentes serão armazenadas temporariamente em 

locais apropriados junto aos almoxarifados dos canteiros centrais, em container selados e 

protegidos de chuvas e, posteriormente, encaminhados para destinação final. 

4.3.2 Fase de Operação 

 Resíduos de serviço industrial, tais como borras oleosas, proveniente da limpeza dos dutos.  
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Sistemas de controle propostos: Os resíduos serão acondicionados em bombonas e, 

posteriormente, encaminhados para re-refino, co-processamento, incineração e aterro 

industrial. 

4.4  Pressão sonora 

4.4.1 Fase de Implantação 

 Atividades de obras civis nos canteiros de obras, tais como: limpeza da diretriz da linha e 

sinalização, abertura e escavação de vala, desfile e soldagem de tubulação, assentamento 

de tubulação, reaterro de vala e restauração, limpeza da diretriz da linha e eventual 

detonação de material pétreo nos cortes com presença de rocha. 

O ruído gerado na construção de gasodutos terrestres foi avaliado considerando que as 

principais fontes geradoras de ruído serão as máquinas de assentamento de tubos (sideboom) 

trabalhando em conjunto com retroescavadeiras.  

Os níveis sonoros durante a construção irão variar dependendo do estágio da construção e do 

número e tipo de equipamentos em uso. Para essa análise, assumiu-se que os principais 

equipamentos estarão operando conjuntamente e localizados no centro dos canteiros. 

Segundo o Estudo de Impacto Ambiental apresentado na ocasião do requerimento de Licença 

Prévia (LP), o nível de pressão sonora devido a construção dos dutos será de 73 dBA a 50 

metros do centro da construção, decrescendo a 36 dBA a 1400 metros desse, ressaltando-se 

que o decréscimo do nível de pressão sonora ocorre em escala logarítmica. 

Apesar da previsão de que os níveis de ruído não excederão os limites exigidos pelas normas 

brasileiras, a empresa irá implementar um Plano de Controle e Monitoramento de Ruídos com 

a finalidade de minimizar os possíveis impactos ambientais gerados pela poluição sonora 

através de ações como: 

 Execução das atividades em período diurno; 

 Uso limitado de máquinas, equipamentos e veículos, evitando o uso simultâneo 

principalmente próximo a áreas residenciais; 

 Seleção criteriosa de máquinas, equipamentos e veículos, que atendam a legislação 

relacionada a ruído e que possam permitir uso de dispositivos atenuadores de emissão 

sonora. 
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4.4.2 Fase de Operação 

O gasoduto será implantado a uma profundidade mínima de 1 metro da superfície do solo, 

contribuindo para que a emissão sonora final proveniente da sua operação seja inaudível.  

5.0 IDENTIFICAÇÃO DE RISCO 

A empresa apresentou revisão do Estudo de Análise de Riscos, elaborado em setembro de 

2021 pela Chemsafety Engenharia, cuja avaliação do risco para a comunidade se deu através 

de uma análise preliminar de perigos (APP), seguido de avaliação de consequências e 

vulnerabilidade, e cálculo dos riscos individual e social. 

Os resultados apresentados no Estudo foram considerados toleráveis, de acordo com os 

critérios adotados pelo INEA, tendo sido aprovado, conforme Parecer Técnico de Análise de 

Risco n° GELRAC-PTC-0106/2021. 

Com relação às medidas preventivas e mitigadoras de riscos, não feita nenhuma 

recomendação adicional às proteções previstas no projeto. 

6.0 INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

6.1 Documentos Legais Apresentados 

Foram apresentadas as cópias dos seguintes documentos legais: procuração, documento de 

identidade e CPF dos representantes legais; Estatuto Social, extrato de ata de eleição da 

diretoria executiva, inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), entre outros. 

6.2 Informações sobre o cumprimento das condições de validade de licenças anteriores 

Em dezembro de 2020, a empresa apresentou relatório de atendimento de condicionantes da 

LI nº IN24601 (fl.534), no qual informa que as obras de instalação do gasoduto não foram 

iniciadas.  

Até o momento as obras ainda não tiveram início. Em carta protocolada em 11/11/2021 (fl.596), 

a empresa solicitou informações sobre renovação da Licença, face à exigência desta pela ANP 

para a emissão da Autorização de Construção. À vista disso, em 16/12/2021 foi emitida 

notificação nº SARATNOT/01123901, de nada a opor quanto ao início das obras de instalação 

do gasoduto Itaboraí-Guapimirim, conforme estabelecido na LI Nº IN024061. 
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Cabe ressaltar que duto será construído em faixa já existente de dutos licenciados através dos 

processos E-07/510.020/2012 (Sistema Dutoviário) e E-07/510.022/2012 (Guapimirim-Comperj 

I). Assim, não será necessária, no âmbito desse processo, supressão de vegetação ou 

construção de novas travessias de rio, bem como desapropriações.  

Dessa forma, serão retiradas as condicionantes relacionadas a estes aspectos. 

6.3 Informações sobre a vistoria realizada  

Foram realizadas vistorias na área a ser atravessada pelo empreendimento nos dias 09 e 29 

de abril de 2013, conforme relatórios de vistoria nº GELAFRVT 2520/13 e GELAFRVT 2572/13, 

com o objetivo de verificar os principais pontos de travessias dos corpos hídricos e a vegetação 

a ser suprimida durante a instalação do empreendimento. 

Em 30/07/2015, foi realizada vistoria, conforme relatório RVT-3334/2015 emitido no processo 

E-07/510.020/2012, com intuito de verificar o andamento das obras para instalação dos 

gasodutos Guapimirim-Comperj I, Itaboraí-Guapimirim e do Sistema dutoviário do Comperj.  

Na ocasião, observou-se que a obra do gasoduto Guapimirim-Comperj I, que segue na mesma 

faixa do gasoduto Itaboraí-Guapimirim, havia sido finalizada e os canteiros de obras estavam 

em fase de desmobilização. Já a obra para instalação do Itaboraí-Guapimirim, não havia sido 

iniciada.  

6.4 Cronograma 

De acordo com o cronograma apresentado, a previsão para construção, testes de 

comissionamento e pré-operação é até fevereiro de 2023. 

6.5 Outras informações relevantes  

6.5.1 Alteração de Titularidade 

Em 14 de julho de 2021 a Petrobras informou por meio de correspondência SMS/LCA/MPL-DP-

TDI 0042/2021 (à fl. 555) que por decisão da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis - ANP, o gasoduto deveria ser construído e operado pela Nova 

Transportadora do Sudeste - NTS, pois o mesmo se caracterizava como uma ampliação do 

sistema de gasodutos de transporte desta empresa. Em vista disso, foi acordado entre as 

empresas a venda do projeto básico e a transferência da Licença de Instalação do gasoduto 

para a NTS.  
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Em outubro de 2021, a Petrobras protocolou correspondência SMS/LCA/LI-RGN-LOG 

0070/2021 (fl. 592) solicitando a mudança de titularidade do processo. Na mesma ocasião, a 

NTS apresentou carta NTS/SSMA 383/2021 (fl.557), informando estar de acordo com a 

alteração. 

6.5.2 Supressão de vegetação  

Segundo o Parecer Técnico nº 109/2013 emitido pela GELAF, não será necessária nova 

supressão de vegetação para a implantação deste gasoduto, uma vez que ele será implantado 

na mesma faixa do gasoduto Guapimirim-Comperj I, licenciado através da LI IN024202 (E-

07/510.022/2012).  

Além disso, dos 11 km de extensão do traçado do gasoduto, 9 km fazem parte da mesma faixa 

do sistema dutoviário do Comperj, processo de LI nº E-07/510.020/2012, sendo os impactos 

sobre a vegetação e as medidas compensatórias tratados no âmbito do referido processo. 

Cabe informar que o gasoduto Guapimirim-Comperj I já se encontra instalado e em fase de pré-

operação. 

6.5.3 Travessia de corpos hídricos 

De acordo com avaliação feita pelo Serviço de Hidrologia e Hidráulica – SEHID do INEA, no 

âmbito do processo de LI do sistema dutoviário, as seções de projeto propostas para os rios 

Macacu e Guapiaçu não são suficientes para o escoamento da vazão centenária (754 e 775,7 

m3/h, respectivamente).  

Desta forma, a travessia destes rios deverá ter as cotas inferiores de suas longarinas 

aumentadas em 3,8 e 4,3 metros, respectivamente, de forma a altear toda a estrutura destas 

travessias.  

Em relação às travessias por método cavalote, por baixo do curso d’água, estas deverão 

respeitar o distanciamento mínimo considerando como referência a cota da geratriz superior do 

duto, de 1,5 metros (fundo e margem) das seções hidráulicas projetadas, associada a uma 

vazão máxima com tempo de recorrência de 25 anos, para os trechos que possuem 

interferências em cursos d’água. 

Cabe informar, que as condicionantes sugeridas nesta avaliação da SEHID (nº 29, 30 e 31 da 

LI nº IN24601) também foram incluídas na LI nº IN24202 do gasoduto Guapimirim-Comperj I 

(E-07/510.022/2012), tendo em vista que passam pela mesma faixa. De acordo com o Plano de 
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Gestão Ambiental apresentado pela Petrobras no âmbito de referido processo, as pontes sobre 

os rios já foram implantadas.  

6.5.4 Medida Compensatória 

Em 2013, foi celebrado entre a SEA, o INEA e a Petrobras o Termo de Compromisso de 

Compensação Ambiental–TCCA nº 12/2013 (fl.309), para estabelecer medida de compensação 

ambiental prevista no art. 36 da Lei Federal 9985/2000, que instituiu o Sistema de Unidades de 

Conservação (SNUC), regulamentada pelos Decretos nº 4340/2002 e 64848/2009, em face da 

implantação do gasoduto Guapimirim-Comperj II. 

Em 2017, foi emitido pela SEA, Termo de Quitação de Compensação SNUC (fls. 505 a 509), 

reconhecendo o cumprimento integral do TCCA nº 12/2013, e desonerando a Petrobras de 

todas as obrigações relativas a este.  

6.5.5 Plano Básico Ambiental 

A empresa apresentou Projeto Básico Ambiental (PBA), elaborado em fevereiro de 2013 pela 

Bourscheid Engenharia e Meio Ambiente S.A, detalhando os programas e planos ambientais 

considerados na etapa de Licença Prévia do gasoduto. O objetivo do PBA é garantir que os 

procedimentos e técnicas de proteção, manejo e recuperação ambiental de cada atividade das 

obras sejam aplicados. 

Os Programas e Planos elaborados são: Programa de Compensação Ambiental; Programa de 

Comunicação Social; Programa de Educação Ambiental; Programa de Monitoramento 

Socioambiental; Programa de Inserção Regional Socialmente Responsável e Programa de 

Conformidade para Autorizações. Este último abarca o Plano de Supressão de Vegetação, 

Plano de Salvamento, Resgate e Monitoramento da Fauna, Plano de Interações com Recursos 

Hídricos, Plano de Desapropriação e Estabelecimento de Faixa de Servidão.  

Está  incluído ainda o Programa Ambiental da Construção (PAC), que contempla o Plano de 

Controle de Esgotos Sanitários e Efluentes Líquidos, Plano de Erosão Assoreamento dos 

Corpos Hídricos, Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, Plano de Controle de Emissão 

de Material Particulado, Plano de Controle e Monitoramento de Ruídos, Plano de 

Gerenciamento de Trafego  durante Obras, Plano de Transporte de Pessoal, Plano de 

Recuperação de Áreas degradadas, Plano de Saúde de Mão de Obra, Plano de 

Gerenciamento de Riscos, Plano de Ação de Emergência.   
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7.0 AVALIAÇÃO E CONCLUSÃO  

Considerando que os impactos causados nas fases de instalação e operação são comuns as 

atividades desta natureza e foram objetos de avaliação do EIA/RIMA apresentado na ocasião 

de requerimento de Licença Prévia; 

Considerando que o Projeto Básico Ambiental contempla diversos planos e programas 

gerenciais a fim de minimizar os danos causados ao meio ambiente; 

Considerando que os riscos de inerentes à operação gasoduto são considerados toleráveis 

segundo os critérios adotados pelo Inea; 

Considerando que todas as informações são de responsabilidade da NOVA 

TRANSPORTADORA DO SUDESTE - NTS; 

Concluímos que o empreendimento poderá ter a Licença de Instalação renovada mediante ao 

cumprimento às restrições constantes do item 8. 

8.0 RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE VALIDADE 

1. Este documento diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o requerente do 

atendimento às demais licenças e autorizações federais, estaduais e municipais 

exigíveis por lei; 

2. Este documento não poderá ser alterado sob pena de perder sua validade; 

3. Requerer a renovação deste documento dentro dos prazos legais estabelecidos no 

Decreto Estadual n° 46.890, de 23.12.19; 

4. Requerer renovação deste documento, apresentando o relatório de evidências do 

cumprimento das condições de validade, assinado pelo representante legal; 

5. Realizar a pré-operação da atividade durante um período de até 90 (noventa) dias após 

a conclusão da sua implantação, apresentando previamente ao INEA, para aprovação, 

o respectivo cronograma e a data de início da mesma; 

6. Apresentar relatório com evidências do cumprimento das condições de validade, 

assinado pelo representante legal desta licença, quando do requerimento de Licença de 

Operação; 
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7. Observar as condicionantes de validade constantes da Autorização n° 068/2011, 

retificada em 08/04/2013, emitida pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade (ICMBIO);  

8. Atender à NOP-INEA-35 - Norma Operacional para o Sistema online de Manifesto de 

Transporte de Resíduos – Sistema MTR, aprovada pela Resolução CONEMA n° 79, de 

07.03.2018 e publicada no DOERJ de 13.03.2018; 

9. Atender à NOP-INEA-45 - Norma Operacional que Estabelece Critérios e Padrões de 

Lançamento de Esgoto Sanitário, aprovada pela Resolução CONEMA n° 90, de 

08.02.2021 e publicada no DOERJ de 25.02.2021; 

10. Atender à Resolução nº. 001 do CONAMA, de 08/03/90, publicada no D.O.U de 

02/04/90, que dispões sobre critérios e padrões de emissão de ruídos; 

11. Atender à Resolução CONAMA 307 (DOU de 17.7.02), que estabelece diretrizes, 

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil e a Resolução 

CONAMA 448, (DOU de 19.1.12), que altera os art. 2º, 4º, 5º, 6º, 8º, 9º, 10º e 11º da 

Resolução CONAMA 307; 

12. Cumprir a ABNT NBR-11174 - Armazenamento de Resíduos Classe II (não inertes) e 

Classe III (inertes) e ABNT NBR-12235 - Armazenamento de Resíduos Sólidos 

Perigosos (Classe I) e destiná-los somente a empresas licenciadas; 

13. Adotar medidas de controle para evitar o carreamento e o transbordamento de material 

particulado para as vias públicas tais como cobertura da carga com lona e lavagem dos 

pneus dos veículos; 

14. Implantar durante a realização das obras, dispositivos de proteção aos pedestres e 

sinalização para veículos, de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes; 

15. Implantar canteiro de obras em área desprovida de vegetação e dotá-lo de 

infraestrutura de esgotamento sanitário, abastecimento de água e coleta de lixo; 

16. Realizar limpeza dos banheiros químicos através de firma credenciada pelo INEA 

mantendo os comprovantes de limpeza a disposição da fiscalização nos canteiros de 

obras; 

17. Dispor o material proveniente das escavações no próprio terreno. O material de "bota 

fora” só poderá ser disposto em local licenciado pelo INEA; 
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18. Recuperar todas as áreas utilizadas para instalação de canteiro de obras; 

19. Dotar o sistema com recursos que permitam a inspeção periódica da tubulação, 

acessórios e equipamentos; 

20. As placas e marcos de informação e sinalização deverão ser instalados de forma a 

permitir perfeitas condições de visualização e identificação; 

21. Informar a localização dos dutos a todos os órgãos que possam atuar na região, tais 

como: Prefeitura Municipal; Corpo de Bombeiros; Concessionárias de energia elétrica, 

gás, telefonia, água e esgoto, Departamentos de Estradas de Rodagem e etc.; 

22. Implantar e cumprir os programas apresentados no Projeto Básico Ambiental (PBA), de 

acordo com os critérios pré-estabelecidos; 

23. Apresentar trimestralmente ao INEA relatório comprovando a implantação dos 

programas ambientais relacionados ao Projeto Básico Ambiental, incluindo informações 

sobre os valores desembolsados; 

24. Não realizar queima de qualquer material ao ar livre; 

25. Eliminar métodos de trabalho e ambientes propícios à proliferação de vetores (insetos e 

roedores nocivos), principalmente do mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue, 

zika, febre amarela e chikungunya; 

26. Comunicar imediatamente à Gerência de Operações em Emergências Ambientais, do 

INEA, qualquer acidente ambiental - plantão de 24 horas (21) 2334-7910, 2334-7911 e 

98596-8770; 

27. Manter os dados cadastrais atualizados, requerendo qualquer alteração, para análise e 

parecer; 

28. O INEA exigirá novas medidas de controle ambiental sempre que julgar necessário. 
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8.0 PRAZO DE VALIDADE 

Sugerimos que a Licença correspondente a este Parecer Técnico tenha prazo de validade de 2 

(dois) anos contados a partir da data da sua emissão.  

 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2021. 

 
 

_____________________________ 
Alana da Costa Di Lauro Pedreira 

Adjunto II 
DILAM/GELRAC/SARAT 

ID 5085624-3 

 



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005546/2023-43 
Documento id. 00924284

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 36/2020 (MPRJ n. 2020.00174182)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida nos itens C e D da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil 
pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ). 
C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a implantação de 
gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de extensão, 
destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de Entrega em 
Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item D, da cláusula 
terceira, obrigou-se a “(...) apresentar os Planos Básicos Ambientais exigidos nas 
Licenças de Instalação nº IN024121 e nº IN024061, no prazo de 90 (noventa) dias 
contados da homologação do TAC”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/30-verso.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 32/33.

Ofício da Petrobras à fl. 34, instruído de fls. 35/45, remetendo mídia digital (fl. 46), 
contendo informações sobre o cumprimento da obrigação supracitada.

Ofício da SEAS à fl. 52, informando que a Coordenadoria de Estudos Ambientais – 
COOEAM, esclareceu que os pareceres técnicos PT GELRAM n. 63 e PT GERAM n. 
65, subsidiaram a emissão das licenças de instalação n. IN 024121 e IN024061. Por fim, 
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a COOEAM concluiu que os projetos elaborados pela empresa Bourscheid Engenharia 
e Meio Ambiente S.A foram devidamente apresentados, detalhando os planos 
ambientais, os quais tem como objetivo garantir que os procedimentos e técnicas de 
proteção, manejo e recuperação ambiental de cada atividade das obras sejam 
aplicados.

Juntada da Ata de Reunião realizada com representantes da Concessionária 
Águas do Rio às fls. 53/55, instruído de fls. 57/58. Na oportunidade, a Concessionária 
esclareceu que foi iniciado em 01 de novembro de 2021 à operação dos serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, após sagrar-se vencedora 
da Concorrência Internacional nº 01/2020, em 26 municípios – incluindo a cidade de 
Itaboraí, assim como 124 bairros da capital fluminense. Todavia, nos termos do disposto 
no item 3.1 do Caderno de Encargos – Anexo VI do Contrato de Concessão, a 
Concessionária tem como meta contratual o prazo de 12 anos para universalizar o 
serviço de esgotamento sanitário e 10 anos para o sistema de fornecimento de água no 
Município de Itaboraí, por meio de inúmeros investimentos previstos em seu plano de 
negócios. Assim, considerando o histórico de abastecimento deficitário na região de 
Itaboraí, atrelado ao atual contexto de escassez hídrica, a Concessionária vem 
envidando esforços em busca de soluções que mitiguem este grave problema de ordem 
pública para priorizar o aumento de oferta de água tratada no atendimento da 
população, otimizando o uso dos recursos hídricos para o consumo industrial por meio 
de soluções alternativas, como a água de reuso de Estações de Tratamento de Esgoto. 
Nesse sentido, faz-se necessário o envio de cópia dos seguintes documentos: (i) TACs 
firmados com a Petrobras na região de Itaboraí; (ii) relatório atualizado de cumprimento 
das obrigações pactuadas nos TACs, inclusive com o status de execução financeira dos 
valores previstos em investimentos pela Petrobras e por órgãos do Governo do Estado 
do Rio de Janeiro; e (iii) 126 Procedimentos Administrativos de acompanhamento das 
obrigações oriundas dos Termos de Ajustamento de Conduta e os procedimentos 
investigativos correlatos.

Informação Técnica do GATE n. 122/2023 às fls. 75/82, concluindo que: “A 
Petrobras atendeu parcialmente do item D da cláusula terceira do TAC II do COMPERJ. 
O PBA do Sistema Dutoviário referente a LI IN024121 foi apresentado, mas restam 
dúvidas quanto ao PBA referente ao traçado atestado pela LI IN024061, tendo em vista 
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que não foi apresentado. Apesar desse último traçado seguir o mesmo do gasoduto 
referente à LI IN024202 que já foi implantado, cabem esclarecimentos referentes à 
implementação dos planos e programas a serem realizados durante as obras que serão 
autorizadas no âmbito da LI IN024061. Constatou-se que o INEA, por meio dos 
Pareceres Técnicos de Licença de Instalação das referidas licenças mencionadas nessa 
Informação Técnica, avaliou e validou os conteúdos dos Planos e Programas 
apresentados no PBA. Por fim, cabe esclarecer que a apresentação do Relatório de 
Auditoria Externa, nos termos do acordo, é considerada imprescindível para verificação 
e efetivo cumprimento do referido item do TAC.”

Ofício da Petrobras nos indexes 00512259 e 00512263, informando, em suma, que 
quanto à implementação do Gasoduto Guapimirim-COMPERJ II, por força do disposto 
no art. 4º, inciso III, da Nova Lei do Gás (Lei 11.909/2009) e Decreto n. 472/2011 do 
Ministério de Minas e Energia, tal incumbência foi transferida para a empresa Nova 
Transportadora do Sudeste S., estando a obra, inclusive, em estágio avançado de 
conclusão.

Ofício da SEAS no índex 00512263, solicitando dilação de prazo.

Ofício da SEAS no índex 00878737, informando que foi elaborado o parecer de 
renovação de Licença de Instalação (LI nº IN24601), no âmbito do processo 
administrativo E-07/002.3131/2013, pela GELRAC/DILAM (57461587). Neste parecer, o 
item 6.5.5 atesta a apresentação do Projeto Básico Ambiental (PBA), elaborado em 
fevereiro de 2013 pela Bourscheid Engenharia e Meio Ambiente S.A, o qual detalhou os 
programas e planos ambientais considerados na etapa de Licença Prévia do gasoduto. 
Informamos que o referido parecer subsidiou a emissão da LI Nº IN052911, válida até 
28/07/2027.

É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: 
“O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
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realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo 
certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho 
Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais 
de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 
33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18;

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 
2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) 
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por 
decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério 
Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão”;

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em 
referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento 
administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências 
imprescindíveis para a investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as 
quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Acusando o recebimento do ofício   SEAS SUBEXE Nº834 (índex 00878737), 
oficie-se à SEAS/INEA solicitando informar se o compromissado atendeu 
satisfatoriamente à obrigação assumida, sendo certo que a resposta do ente 
estadual deve vir instruída com as informações e documentos exigidos nos itens 3 
e 4 da cláusula sétima do TAC II;

1. 

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
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2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
 

Itaboraí, 01 de setembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



 

OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br
 

           Ofício 2ª PJTC n° 488/2023                     Itaboraí, 27 de abril de 2023.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

 

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do
Ministério Público a relação de todos os inquéritos civis que tramitam nesta 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, no
total, 299 (duzentos e noventa e nove), conforme planilha em anexo, em atenção ao
disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.

Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de
diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências
estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas promoções de
prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser
consultadas pelo sistema MGP.

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.

 

 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 27/04/2023, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Ofício 2337100         SEI 20.22.0001.0024323.2023-82 / pg. 1



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2337100 e o código CRC 2281C744.

20.22.0001.0024323.2023-82 2337100v4
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1590/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00926531
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005546/2023-43
Assunto: PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS; INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida nos itens C e D da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado 
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação 
civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a 
implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de 
extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de 
Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item D, 
da cláusula terceira, obrigou-se a “(...) apresentar os Planos Básicos Ambientais 
exigidos nas Licenças de Instalação nº IN024121 e nº IN024061, no prazo de 90 
(noventa) dias contados da homologação do TAC”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça acusar o recebimento do Of.SEAS/SUBEXE Nº834, solicitando informar se 
o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, sendo certo 
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que a resposta do ente estadual deve vir instruída com as informações e 
documentos exigidos nos itens 3 e 4 da cláusula sétima do TAC II. Fixa-se o prazo 
de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 04 de setembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005546/2023-43 
Documento id. 00950023

Documento enviado em 11 de setembro de 2023:  
Ofício 1590/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 22 de setembro de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  Nº101                           Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2023

Ilmo. Sr. Promotor

Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

 

Referência: Ofício nº 1590/2023-2PJTCOITB - PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182

Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que

estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a

ser encaminhada a esse Ministério Público.

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços

envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às

requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido

inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 

SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em

06/10/2023, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do

Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 61093083 e

o código CRC A424EF26.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000389/2020 SEI nº 61093083

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312

Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

Ofício - NA 101 (61093083)         SEI SEI-070026/000389/2020 / pg. 1



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005546/2023-43 
Documento id. 01130707

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 36/2020 - MPRJ 2020.00174182

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Defiro o pedido de dilação de prazo (índex 01070820) por mais 60 (sessenta) dias, 
oficie-se em resposta; 

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 23 de outubro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 2086/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 01145129
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005546/2023-43
Assunto: PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida nos itens C e D da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado 
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação 
civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a 
implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de 
extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de 
Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item D, 
da cláusula terceira, obrigou-se a “(...) apresentar os Planos Básicos Ambientais 
exigidos nas Licenças de Instalação nº IN024121 e nº IN024061, no prazo de 90 
(noventa) dias contados da homologação do TAC”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, acusando o recebimento do Of.SEAS/OUVI Nº101, informar o deferimento 
do pedido de dilação de prazo para resposta ao Ofício 2ª PJTC nº 1590/2023 por 
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mais 60 (sessenta) dias. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 26 de outubro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005546/2023-43 
Documento id. 01160551

Documento enviado em 27 de outubro de 2023:  
Ofício 2086/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 27 de outubro de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº45                           Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2024
 
Ilmo. Sr.
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP: 24800-113
 
 
 
Referência: Ofício nº 1590/2023-2PJTCOITB
PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182
 
 
 

Senhor Promotor,

         

          Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do ofício em epígrafe, que visa
apurar o cumprimento da obrigações contidas nos itens C e D da cláusula terceira do TAC II COMPERJ
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil
pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023, servimo-nos do presente para encaminhar os esclarecimentos
apresentados pela Comissão de Acompanhamento, Gestão e Fiscalização do Contrato SEAS nº 001/2023
firmado com a Empresa Trial (Rio) Tecnologia Ambiental Ltda, sobre o andamento dos trabalhos referentes à
execução da Auditoria Externa das obrigações dos TACs do COMPERJ.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

 
Atenciosamente,

 
JOSÉ RICARDO FERREIRA DE BRITO 

Subsecretário Executivo 
ID Funcional nº. 5086921-3

 
 

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado,
em 16/01/2024, às 12:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 66919615 e
o código CRC E604FBFF.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000389/2020 SEI nº 66919615

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria de Infraestrutura Ambiental

 
À Ouvidoria da SEAS

À Assessoria de Planejamento em Políticas Ambientais - ASSPPAM

 
Assunto: Resposta ao Ofício nº 1590/2023-2PJTCOITB - PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182
 

1. Dada à complexidade e volume das obrigações a serem auditadas, solicitamos que as
respostas demandadas ao Ministério Público estejam sincronizadas e respeitem o cronograma
de entregas, registradas no Plano de Trabalho aprovado no SEI nº62225925 e juntado aos autos
no SEI-070026/002308/2023.
O Plano de Trabalho aprovado estabelece as etapas e prazos para a realização da Auditoria Externa.
Para garantir a qualidade e a confiabilidade das informações, é importante que as respostas sejam
fornecidas de forma coordenada e que respeitem o cronograma estabelecido.
 
2. Em função da diversidade de temas, multiplicidade de equipes técnicas envolvidas e volume
das documentações a serem analisadas, informamos que o Plano de Trabalho aprovado poderá
sofrer adequações ao longo do tempo e receber ajustes necessários para o cumprimento do
contrato.
A Auditoria Externa é um contrato de grande porte, que envolve diversos temas e equipes técnicas. É
natural que, ao longo da execução do trabalho, sejam identificadas necessidades de ajuste no Plano de
Trabalho. Essas adequações serão registradas no SEI, para que o Ministério Público esteja ciente de
toda e qualquer mudança que possa ocorrer.
 
3. Reafirmamos o nosso compromisso com a transparência e o esclarecimento.
Estamos à disposição para responder a quaisquer dúvidas que o Ministério Público possa ter sobre o
andamento dos trabalhos referentes à execução da Auditoria Externa das obrigações dos TACs do
COMPERJ.

 
Atenciosamente,
 

Waldir Ruggieri Peres
Gestor do Contrato de Auditoria Externa dos TACs do COMPERJ

Subsecretaria de Infraestrutura Ambiental
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

ID 2714834-3

 
 

 

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68892099&id_procedimento_atual=4307024&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=fb15e5ff0be249ecac32118787070630e9a15753273bcdbccf3270b1841f7a05
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68754826&id_procedimento_atual=4307024&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=4e0b7ac8ee5049cb08bb5d35a9d72baf1595f0cf4e4aaf7ad9778030f6bb7db3


Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Waldir Ruggieri Peres, Assessor, em 12/01/2024, às 10:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19
de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 66801593 e
o código CRC 78040904.

Referência: Processo nº SEI-070026/000389/2020 SEI nº 66801593

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea  

Criado por waldirrp, versão 2 por waldirrp em 12/01/2024 10:37:29.

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria de Infraestrutura Ambiental

 
À Ouvidoria da SEAS

À Assessoria de Planejamento em Políticas Ambientais - ASSPPAM

 
Assunto: Resposta ao Ofício nº 1590/2023-2PJTCOITB - PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182
 

1. Dada à complexidade e volume das obrigações a serem auditadas, solicitamos que as
respostas demandadas ao Ministério Público estejam sincronizadas e respeitem o cronograma
de entregas, registradas no Plano de Trabalho aprovado no SEI nº62225925 e juntado aos autos
no SEI-070026/002308/2023.
O Plano de Trabalho aprovado estabelece as etapas e prazos para a realização da Auditoria Externa.
Para garantir a qualidade e a confiabilidade das informações, é importante que as respostas sejam
fornecidas de forma coordenada e que respeitem o cronograma estabelecido.
 
2. Em função da diversidade de temas, multiplicidade de equipes técnicas envolvidas e volume
das documentações a serem analisadas, informamos que o Plano de Trabalho aprovado poderá
sofrer adequações ao longo do tempo e receber ajustes necessários para o cumprimento do
contrato.
A Auditoria Externa é um contrato de grande porte, que envolve diversos temas e equipes técnicas. É
natural que, ao longo da execução do trabalho, sejam identificadas necessidades de ajuste no Plano de
Trabalho. Essas adequações serão registradas no SEI, para que o Ministério Público esteja ciente de
toda e qualquer mudança que possa ocorrer.
 
3. Reafirmamos o nosso compromisso com a transparência e o esclarecimento.
Estamos à disposição para responder a quaisquer dúvidas que o Ministério Público possa ter sobre o
andamento dos trabalhos referentes à execução da Auditoria Externa das obrigações dos TACs do
COMPERJ.

 
Atenciosamente,
 

Waldir Ruggieri Peres
Gestor do Contrato de Auditoria Externa dos TACs do COMPERJ

Subsecretaria de Infraestrutura Ambiental
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

ID 2714834-3
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Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Waldir Ruggieri Peres, Assessor, em 12/01/2024, às 10:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19
de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 66801593 e
o código CRC 78040904.

Referência: Processo nº SEI-070026/000389/2020 SEI nº 66801593
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11 
Documento id. 01693683

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
Procedimento Administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) e todos os PA’s 
que acompanham o cumprimento dos dois TACs do COMPERJ[1]

Como se sabe, o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos pedidos da 
ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à recuperação 
florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no Palácio 
Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de Justiça do 
MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais autoridades 
interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo juízo da 1ª 
Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

No dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no bojo das citadas ACPs 
0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, 
0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário de Estado 
do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da Petrobras e 
demais autoridades interessadas na questão, sendo homologado em 19/02/2020. 

Os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma centena de obrigações de 
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela 
PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação 
previamente especificada naquele instrumento. 

Isto posto, incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o regular 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental. 

Tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento administrativo nº 207/2019 – 
(MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6.2 da 
cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado 
do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 
1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil reais), em até 60 (sessenta) dias da 
homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria externa independente a 
ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser indicada, com 
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS e referendada 
pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente 
terá como fim exclusivo a avaliação do cumprimento das obrigações do presente TAC e 
deverá elaborar relatório de auditoria no prazo de 60 dias do recebimento de cada 
obrigação, que deverá ser entregue imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, 
PETROBRAS e MPRJ”.

Noutro giro, esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento administrativo n. 
62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas 
nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, obrigou-se a 
“(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em até 60 
(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria 
externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser 
indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS 
e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

Estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no ERJ e um dos maiores na 
história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER A TRANSPARÊNCIA 
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ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO COMPERJ para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, 
ERJ e a Petrobras.

Considerando que o STJ no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8) firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”

 

O Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à informação, conferindo 
participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. Assi, deverá ser fomentado 
a participação a participação do público, colocando a informação à disposição de todos.  
No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de Escazú dispõe sobre a matéria. 
Embora não internalizado, pendente de ratificação, o direito nacional reflete princípios 
semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível constitucional, que se espalham em 
variadas leis federais.

O direito de acesso à informação possui duas perspectivas: o direito do particular 
de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência passiva) e dever estatal 
de dar publicidade às informações públicas que detém (transparência ativa). Dessa 
maneira, em função do direito de participação social na coisa pública, inerente às 
democracias, embora constitua-se simultaneamente como direito autônomo.

O Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a publicidade é regra, e o sigilo, 
exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões consistentes para negar a 
publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o atendimento ao dever de 
transparência passiva.

A transparência ativa deve antecipar-se ao direito do cidadão em reclamar a 
transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a publicação espontânea e 
geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de reclamar, individualmente, 
acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

Ressalta-se que a transparência na Administração consiste em: i) atender o dever 
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de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na internet; ii) 
desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de qualquer pessoa, 
a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via internet; iii) 
descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a Justiça. 
Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a Administração está 
desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e independentemente de 
requerimento anterior.

A publicação (especialmente a eletrônica) de informações públicas, não se trata de 
ato discricionário. A não publicação das informações na internet devem ter motivações 
concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a regra da transparência 
ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os motivos do Administrador 
devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo taxativamente previstas na Lei 
de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de discricionariedade quando se 
trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser sempre fundamentada em 
decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle judicial.

No que tange a transparência ambiental, o ordenamento brasileiro reforça o dever 
do Estado, impondo inclusive a produção da informação ambiental. 

O Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na esfera ambiental. O 
intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra previsão legal em diverso 
diplomas legais, conforme se demonstra a seguir: 

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos órgãos e 
entidades públicas promoverem, independentemente de requerimentos, a divulgação 
em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das 
informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais 
para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; 
(...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 
(...)

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



A Lei n. 10.650/2003, estabelece que: (...) acesso público aos documentos, 
expedientes e processos administrativos que tratem de matéria ambiental e a fornecer 
todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, em meio escrito, visual, 
sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade do meio ambiente; II - 
políticas, planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental; III - 
resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de controle de poluição e de 
atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e ações de recuperação de 
áreas degradadas (...). 

A Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 12.305/10, artigo 6°, inciso 
X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: X - o direito 
da sociedade à informação e ao controle social”.

A Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 9.433/1997, art. 26, III, 
elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e informações garantidos à toda a 
sociedade”.

Em que pese a existência de aparato legal determinando o acesso público a 
documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva aplicação desse direito 
fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera nos órgãos públicos, 
principalmente no que concerne às questões ambientais.

A omissão de informações não mais atende aos anseios dos cidadãos. Uma das 
formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, e ao mesmo cobrar 
atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização de que a informação 
pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de forma tempestiva, 
compreensível e com qualidade.

Indubitavelmente a defesa do meio ambiente ganha força quando o acesso à 
informação é combinado com mecanismos de participação e cooperação entre os 
órgãos públicos.

Nessa toada, o MPRJ registra que, com objetivo de conferir a máxima publicidade 
possível dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos 
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controles social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

Ressalta-se que esta Promotoria de Justiça em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias. 

É o breve relatório.

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Expeça-se imediatamente recomendação ao Presidente do INEA e ao 
Secretário Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - INEA, com 
fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de janeiro 
de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, a fim de que: em termos de 
transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página 
contendo informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas do TAC 
do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, 

I. 
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críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. 
O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis;

Juntar cópia da presente promoção e da recomendação expedida em todos os 
Procedimentos Administrativos (em andamento) do TAC COMPERJ I e II; 

II. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 
 

III. 

[1] TAC I e II: PA 150/2019 – MPRJ n. 2019.00977739; PA 151/2019 – MPRJ n. 
2019.00978524; PA 152/2019 - MPRJ 2019.00978517; PA 153/2019 - MPRJ 
2019.00978521; PA 154/2019 - MPRJ 2019.00977734; PA 155/2019 - MPRJ 
2019.00977724; PA 158/2019 - MPRJ 2019.00977717; PA 159/2019 - MPRJ 
2019.00977681; PA 160/2019 - MPRJ 2019.00978785; PA 161/2019 - MPRJ 
2019.00978783; PA 162/2019 - MPRJ 2019.0097871; PA 163/2019 - MPRJ 
2019.00978778; PA 164/2019 - MPRJ 2019.00978775; PA 165/2019 - MPRJ 
2019.00978774; PA 166/2019 - MPRJ 2019.00978764; PA 169/2019 - MPRJ 
2019.00978758; PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821; PA 172/2019 - MPRJ 
2019.00978813; PA 173/2019 - MPRJ 2019.00978810; PA 176/2019 - MPRJ 
2019.00978802; PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799; PA 179/2019 - MPRJ 
2019.00978793; PA 180/2019 - MPRJ 2019.00978685; PA 181/2019 - MPRJ 
2019.00978683; PA 183/2019 - MPRJ 2019.00978680; PA 188/2019 - MPRJ 
2019.00978818; PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816; PA 190/2019 - MPRJ 
2019.00978751; PA 192/2019 - MPRJ 2019.00978745; PA 193/2019 - MPRJ 
2019.00978743; PA 194/2019 - MPRJ 2019.00978740; PA 195/2019 - MPRJ 
2019.00978738; PA 196/2019 - MPRJ 2019.00978733; PA 197/2019 - MPRJ 
2019.00978731; PA 198/2019 - MPRJ 2019.00978707; PA 199/2019 - MPRJ 
2019.00978699; PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687; PA 201/2019 - MPRJ 
2019.00978654; PA 202/2019 - MPRJ 2019.00978628; PA 203/2019 - MPRJ 
2019.00978638; PA 204/2019 - MPRJ 2019.00978625; PA 205/2019 - MPRJ 
2019.00978623; PA 206/2019 - MPRJ 2019.00978615; PA 207/2019 - MPRJ 
2019.00978605; PA 208/2019 - MPRJ 2019.00978582; PA 209/2019 - MPRJ 
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2019.00978564; PA 210/2019- MPRJ 2019.00978560; PA 211/2019 - MPRJ 
2019.00978555; PA 06/2020 - MPRJ 2020.00174213; PA 08/2020 - MPRJ 
2020.00174210; PA 09/2020 - MPRJ 2020.00174209; PA 10/2020 - MPRJ 
2020.00174208; PA 11/2020 - MPRJ 2020.00174207; PA 12/2020 - MPRJ 
2020.00174206; PA 13/2020 - MPRJ 2020.00174205; PA 14/2020 - MPRJ 
2020.00174204; PA 15/2020 - MPRJ 2020.00174203; PA 16/2020 - MPRJ 
2020.00174202; PA 17/2020 - MPRJ 2020.00174201; PA 18/2020 - MPRJ 
2020.00174200; PA 19/2020 - MPRJ 2020.00174199; PA 20/2020 - MPRJ 
2020.00174198; PA 21/2020 - MPRJ 2020.00174197; PA 22/2020 - MPRJ 
2020.00174196; PA 23/2020 - MPRJ 2020.00174195; PA 24/2020 - MPRJ 
2020.00174194; PA 25/2020 - MPRJ 2020.00174193; PA 26/2020 - MPRJ 
2020.00174192; PA 27/2020 - MPRJ 2020.00174191; PA 28/2020 - MPRJ 
2020.00174190; PA 29/2020 - MPRJ 2020.00174189; PA 31/2020 - MPRJ 
2020.00174187; PA 32/2020 - MPRJ 2020.00174186; PA 33/2020 - MPRJ 
2020.00174185; PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182; PA 37/2020 - MPRJ 
2020.00174181; PA 39/2020 - MPRJ 2020.00174179; PA 41/2020 - MPRJ 
2020.00174177; PA 43/2020 - MPRJ 2020.00174175; PA 46/2020 - MPRJ 
2020.00174172; PA 47/2020 - MPRJ 2020.00174171; PA 48/2020 - MPRJ 
2020.00174170; PA 51/2020 - MPRJ 2020.00174167; PA 52/2020 - MPRJ 
2020.00174166; PA 53/2020 - MPRJ 2020.00174165; PA 54/2020 -MPRJ 
2020.00174164; PA 55/2020 - MPRJ 2020.00174163; PA 56/2020 - MPRJ 
2020.00174162; PA 57/2020 - MPRJ 2020.00174161; PA 58/2020 - MPRJ 
2020.00174160; PA 59/2020 - MPRJ 2020.00174159; PA 60/2020 - MPRJ 
2020.00174158;  PA 61/2020 -  MPRJ 2020.00174157;   PA 62/2020 - MPRJ 
2020.00174156;  PA 65/2020 - MPRJ 2020.00174153. 

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 001/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694367
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE 
ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, pelos fatos e na forma a 
seguir expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
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dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
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(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
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consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:
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O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.
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CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE ESTADO DE AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - SEAS, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei 
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Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993 e arts. 51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos 
de transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página contendo 
informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do 
COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo 
próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e 
sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC, no prazo de 60 
(sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 002/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694303
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - INEA

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, pelos fatos e na forma a seguir 
expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
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sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
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obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
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atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
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órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.

CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
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dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - 
INEA, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de 
janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
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51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos de transparência ativa, que 
seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma 
seção (ou local similar) que leve à página contendo informações acerca do 
cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do COMPERJ, para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo 
INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo próprio para que o INEA, a SEAS e o 
ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao 
acompanhamento do TAC, no prazo de 60 (sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005546/2023-43 
Documento id. 01721929

DESPACHO

Ref.:  Procedimento Administrativo n. 36/2020 (MPRJ n. 2020.00174182)

 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Acusando o recebimento do ofício de índex 01476273, oficie-se à SEAS 
solicitando informar e comprovar o andamento das ações realizadas pela Auditoria 
Piloto;

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 06 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 362/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01723104
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005546/2023-43
Assunto: PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida nos itens C e D da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado 
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação 
civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a 
implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de 
extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de 
Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item D, 
da cláusula terceira, obrigou-se a “(...) apresentar os Planos Básicos Ambientais 
exigidos nas Licenças de Instalação nº IN024121 e nº IN024061, no prazo de 90 
(noventa) dias contados da homologação do TAC”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, acusando o recebimento do Of.SEAS/OUVI Nº45, solicitar que informe e 
comprove o andamento das ações realizadas pela Auditoria Piloto. Fixa-se o prazo 
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 de 60 (sessenta) dias. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 11 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005546/2023-43 
Documento id. 01748458

Documento enviado em 12 de março de 2024:  
Ofício 362/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 15 de março de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787  

 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  Nº61                           Rio de Janeiro, 30 de abril de 2024

Ilmo. Sr. Promotor

Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

Referência: Ofício nº 362/2024-2PJTCOITB - PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182
Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público.

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às
requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 
SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em
30/04/2024, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 73141077 e
o código CRC 30DE8ADD.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000389/2020 SEI nº 73141077

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

Ofício - NA 61 (73141077)         SEI SEI-070026/000389/2020 / pg. 1

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005546/2023-43 
Documento id. 02218256

DESPACHO

Ref.:  Procedimento Administrativo n. 36/2020 - MPRJ 2020.00174182

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Defiro o pedido de dilação de prazo do ofício de index 02022396 por mais 60 
(sessenta) dias, oficie-se em resposta; 

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 27 de maio de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1504/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 02227875
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005546/2023-43
Assunto: PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Excelência a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida nos itens C e D da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado 
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação 
civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a 
implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de 
extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de 
Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item D, 
da cláusula terceira, obrigou-se a “(...) apresentar os Planos Básicos Ambientais 
exigidos nas Licenças de Instalação nº IN024121 e nº IN024061, no prazo de 90 
(noventa) dias contados da homologação do TAC”. [1]

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, acusando o recebimento do Of.SEAS/OUVI Nº61, informar o deferimento 
do pedido de dilação de prazo para resposta por mais 60 (sessenta) dias.
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Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

[1] https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj 

Itaboraí, 29 de maio de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj


2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005546/2023-43 
Documento id. 02242531

Documento enviado em 03 de junho de 2024:  
Ofício 1504/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 06 de junho de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787  

 



Anexos: I - Despacho de encaminhamento SEAS/SUPSANA (SEI nº 74074553).
II - Execução da Auditoria Piloto (SEI nº 74074371).
III - Avaliação da Auditoria Piloto (SEI nº 74074475).

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº468                           Rio de Janeiro, 07 de maio de 2024
 
 
Ilmo. Sr. Promotor
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607 - Centro - Itaboraí, RJ - Brasil. 

 

Referência: Ofício nº 362/2024-2PJTCOITB - PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182. 

 
Excelentíssimo Promotor de Justiça,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício em epígrafe, por meio do qual
esse Ilustre Parquet Estadual acusa o recebimento do Of.SEAS/OUVI Nº45, tal como "solicita que
informe e comprove o andamento das ações realizadas pela Auditoria Piloto", encaminhamos a
manifestação elaborada pela Superintendência de Saneamento Ambiental - SEAS/SUPSANA (SEI nº
74074553).

 
Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos

que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.
 

 

 

Atenciosamente,

 
FELIPE CRUZICK

Subsecretário Executivo
Secretaria de Estado de Ambiente e Sustentabilidade

Id. Funcional n.º 5140032-4
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria de Infraestrutura Ambiental

 
À Ouvidoria,
 

 
Assunto: Ofício nº 362/2024-2PJTCOITB - PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182
 
Em atenção ao solicitado pela Ouvidoria (SEI nº 70136699), restituímos o presente

administrativo, que segue com os seguintes relatórios apensados aos autos:
1) Execução da Auditoria Piloto (SEI nº 74074371) e
2) Avaliação da Auditoria Piloto (SEI nº 74074475).

Sendo o que nos cabia informar, colocamo-nos à disposição para qualquer tipo de
esclarecimento.

Atenciosamente,
 

Waldir Ruggieri Peres
Gestor do Contrato

Subsecretaria de Infraestrutura Ambiental
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

ID - 2714834-3     

 
 

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2024

Documento assinado eletronicamente por Waldir Ruggieri Peres, Assessor, em 07/05/2024, às 14:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19
de setembro de 2022.
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1. Introdução 

O presente relatório tem como objetivo a avaliação do cumprimento da obrigação 4.5 da cláusula segunda do TAC 

II COMPERJ, onde a PETROBRAS obrigou-se a "(...) realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies 

de peixes anuais em brejos temporários na área de influência do empreendimento, no prazo de 400 (quatrocentos) 

dias contados da homologação do TAC". 

Portanto, o foco da análise deste relatório é o estudo de diagnóstico da presença de rivulídeos anuais na Área de 

Influência Direta (AID) do trecho terrestre do Emissário do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro, realizado 

pela equipe técnica da Ramboll Brasil Engenharia e Consultoria Ambiental Ltda. A importância da realização deste 

diagnóstico se faz, uma vez que este grupo de espécies de peixes de pequeno porte seja endêmico, ou seja, 

restrito a determinada região geográfica, e está ameaçado de extinção na Lista da Fauna Brasileira Ameaçada de 

Extinção (MMA, 2014; MMA, 2022) pela destruição de seus habitats, geralmente poças de águas temporárias. No 

caso do diagnóstico analisado, uma das espécies identificadas (Notholebias fractifasciatus) está distribuída nas 

bacias hidrográficas costeiras do Atlântico no Brasil, enquanto a outra (Nematolebias papilliferus) está restrita às 

Bacias da Laguna de Maricá e Laguna de Saquarema. 

Alguns gêneros da família Rivulidae são conhecidos popularmente como “peixes anuais” ou “peixes das nuvens”, 

nomes que retratam o ciclo de vida destes organismos, que vivem em ambientes brejosos periódicos que secam 

durante a estiagem. 

Em linhas gerais, durante o período de cheias, os adultos depositam seus ovos na terra e em épocas de muito 

calor, quando a poça onde vivem seca, os peixes adultos morrem e os ovos ficam em repouso até chover 

novamente. Estes períodos de repouso são chamados de diapausa, no qual o peixe para de crescer (BELOTE, 

1998). Os ovos eclodem no período seguinte de chuva, quando a poça enche novamente. 

Segundo COSTA (1998) o anualismo nos rivulídeos é um fenômeno originado por um único evento evolutivo e 

constitui uma característica ancestral para Rivulidae, sendo o não anualismo verificado em alguns gêneros visto 

como uma perda derivada do mecanismo de diapausa. 

Aspectos como o alto endemismo e a existência em ambientes sobre forte pressão antrópica tornam este grupo 

particularmente susceptível a extinção. Esta colocação, apresentada por COSTA (1984), encontra-se, no presente, 

refletida na Lista Oficial de Espécies Ameaçadas de Extinção do Estado do Rio de Janeiro, na qual estão presentes 

todos os peixes anuais conhecidos na região, assim como a Lista da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção 

(MMA, 2014; MMA, 2022), que relaciona todas as espécies anuais brasileiras no elenco de espécies ameaçadas. 
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A área de passagem do emissário do COMPERJ compreende trechos situados dentro da área de distribuição de 

duas espécies de rivulídeos anuais: Notholebias fractifasciatus e Nematolebias papilliferusI (também denominada 

peixe das nuvens de Inoã), ambas ocorrentes na bacia da Lagoa de Maricá. 

A presente auditoria foi realizada no período de 09 a 14 de novembro pela equipe relacionada na Tabela 1. Foram 

analisados os documentos técnicos produzidos, assim como ofícios e pareceres emitidos pelo Ministério Público e 

pelo Instituto Estadual do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro - INEA. Foram vistoriados, em campo, os locais 

em que houve registro de espécies de rivulídeos anuais, segundo o diagnóstico entregue pela PETROBRAS. 

Tabela 1. Equipe Auditora. 

Equipe Registro CTF Formação Atuação 

Ricardo do Amaral 
Imbuzeiro 

CREA/RJ 2015120414  

RAC Auditor Líder 
32.103  

6265872 
Engenheiro Químico, 

Especialista em Engenharia de 
Processamento de Petróleo.  

Coordenador 

Marina Federhen 
Heberle 

RAC Auditor Ambiental 
32.093  6121369 

Oceanóloga, Especialista em 
Gestão Empresarial 

Sustentável 
Assistente 

Marcelo Soares 
Furlanetto CREA/RJ 2010113819 6364778 

Geógrafo, Especialização 
Executiva em Meio Ambiente Assistente 

Carlos Roberto S. 
Fontenelle Bizerril CRBio 12118/02 199059 Mestre em Ciências Biológicas, 

Modalidade Zoologia 
Análise da documentação e 

elaboração de relatório 

Renato B. Pineschi CRBio01 7275 38322 
Mestre em Biologia Animal pela 
Universidade Federal Rural do 

Rio de Janeiro 
Vistoria de Campo 
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2. Resumo 

O principal objetivo deste relatório é atender às demandas estipuladas no Termo de Referência do Contrato SEAS 

001/2023, sendo estas: 

• Verificar se o diagnóstico de avaliação foi entregue no prazo e condições estabelecidas; 

O diagnóstico de avaliação foi entregue no prazo estipulado no Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, sendo 

este primeiramente suspenso em 24/03/2020 em virtude da COVID (Ofício 2ª PJTC n° 610/2020) e retomado a 

partir de 31/08/2020 (Ofício CONJUNTO MPRJ/SEAS n° 01/2020). Desta forma, o relatório entregue em 

17/08/2021 respeitou o prazo final de 31/08/2021. 

• Realizar análise crítica do relatório; 

A análise crítica do relatório entregue pela PETROBRAS foi realizada considerando os seguintes pontos principais, 

propostos no plano de auditoria: 

o O estudo proposto atendeu ao escopo do TAC? 

▪ Parcialmente, devendo ser complementado. 

o A delimitação da área de amostragem foi correta? 

▪ Parcialmente, pois não analisou a APA das Serras de Maricá. 

o A metodologia de amostragem foi adequada? 

▪ Sim, porém fora da época adequada ao registro de peixes anuais, o que pode ter 

subestimado a área de ocorrência das espécies alvo. 

o Os resultados obtidos são consistentes? 

▪ Sim. 

o Foram identificados impactos diretos ou indiretos do empreendimento sobre a conservação da(s) 

espécie(s)? 

▪ Não. 

o Foram propostas medidas de mitigação? 

▪ Não. 
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• Apresentar relatório técnico analítico e de verificação. 

Trata-se do presente relatório de auditoria. 

Como será descrito no decorrer deste relatório, o objetivo geral da obrigação, de verificar se existem espécies de 

rivulídeos anuais na área do emissário terrestre do COMPERJ, foi Parcialmente Atendida, sendo recomendadas 

as seguintes ações para a preservação das espécies: 

• Realizar novo diagnóstico, em período adequado (novembro a fevereiro), incluindo a área da APA da Serra 

de Maricá, identificando e avaliando as potenciais áreas que poderiam receber os indivíduos translocados; 

• Apresentar Plano de Manejo para as populações identificadas, devendo considerar como possibilidades: 

o Adquirir áreas com a presença de rivulídeos e convertê-las em Unidade de Conservação. 

o Analisar a compatibilidade genética das populações e realizar o translocamento de espécimes de 

áreas de risco para espaços protegidos. 
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3. Documentos Analisados 

Principais documentos constantes no SEI-070026/000391/2020, SEI-07.026.004632.2019 e SEI-

070002.010992.2023 relacionados a esta obrigação: 

a) Termo de Ajustamento de Conduta II, de 18/02/2020 (SEI 3581038) 

b) Ofício 2ª PJTC nº 387/2020, de 28/02/2020 (SEI 3580459) 

c) Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo nº 14/2019 (SEI 3580728) 

d) Manifestação INEA/SERVAAF SEI Nº 2, de 18/10/2021 (SEI 23595895) 

e) Ofício SEAS/UEBEXE SEI Nº 618, de 09/11/2021 (SEI 24580156) 

f) Ofício SEAS/OUVI SEI Nº 12, de 23/03/2022 (SEI 30349303) 

g) Ofício 2ª PJTC nº 2127/2022, de 08/09/2022 (SEI 39359140) 

h) Ofício 2ª PJTC n° 290/2023, de 07/03/2023 (SEI 48343696) 

i) Ofício SEAS/OUVI Nº 34, de 12/04/2023 (SEI 50138265) 

j) Ofício nº 634/2023-2PJTCOITB, de 25/05/2023 (SEI 53898100) 

k) Manifestação INEA/GERLAF SEI Nº 552, de 10/07/2023 (SEI 55454753) 

l) Ofício SEAS/UEBEXE Nº 723, de 17/07/2023 (SEI 55939957) 

m) Ofício SMS/LCA/MPL-DP-TDI 0141/2021, de 17/08/2021, e seus ANEXOS (SEI 21328145) 

n) Documento Nº 320000625/R05/V01/2021, de junho/2021, sob título “DIAGNÓSTICO DE OCORRÊNCIA 

DE ESPÉCIES ANUAIS DA FAMÍLIA RIVULIDAE NA ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA (AID) DO 

EMISSÁRIO DO COMPERJ - RELATÓRIO TÉCNICO CONSOLIDADO” (SEI 21333223) 

o) Ofício 2ª PJTC n° 610/2020, de 24/03/2020 (SEI 21338831) 

p) Ofício CONJUNTO MPRJ/SEAS n° 01/2020, de 28/08/2020 (SEI 21339439) 

q) Ofício 2ª PJTC n° 456/2022, de 08/03/2022 (SEI 30348994) 

r) Ofício INEA/DIRLAM nº 091/2023, de 19/07/2023 (SEI 56027772) 

s) Licença Ambiental Simplificada – LAS Nº IN025668 (Anexo I) 

t) Autorização Ambiental – AA Nº IN008429 (Anexo II) 

u) Notificação INEA Nº 2648/2023 (Anexo III) 
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4. Legislações e Normas 
Foram utilizados como base técnica para esta auditoria os seguintes diplomas legais: 
 

a) Decreto Estadual nº 45482 de 04/12/2015, que altera o Decreto Estadual nº 44.820, de 02/06/2014, sobre o 

Sistema de Licenciamento Ambiental – SLAM, e dá outras providências. 

b) Resolução INEA nº 157 de 19/10/2018, que dispõe sobre as categorias de uso e manejo da fauna silvestre, 

nativa e exótica em cativeiro, no território do estado do Rio de Janeiro, visando atender às finalidades 

socioculturais, de pesquisa científica, de conservação, de exposição, de manutenção, de criação, de 

reprodução, de comercialização, de abate e de beneficiamento de produtos em conformidade com as 

atividades previstas no Cadastro Técnico Federal (CTF) de atividades potencialmente poluidoras ou 

utilizadoras de recursos naturais. 

c) Portaria ICMBIO nº 553, de 4 de julho de 2022, que aprova o 2º ciclo do Plano de Ação Nacional para a 

Conservação dos Peixes Rivulídeos Ameaçados de Extinção - PAN Rivulídeos, contemplando 130 táxons 

nacionalmente ameaçados de extinção, estabelecendo seu objetivo geral, objetivos específicos, prazo de 

execução, formas de implementação, supervisão e revisão.  

d) Portaria MMA nº 445, de 17 de dezembro de 2014, que reconhece como espécies de peixes e 

invertebrados aquáticos da fauna brasileira ameaçadas de extinção aquelas constantes da "Lista Nacional 

Oficial de Espécies da Fauna Ameaçadas de Extinção - Peixes e Invertebrados Aquáticos" - Lista, em 

observância aos arts. 6º e 7º, da Portaria nº 43, de 31 de janeiro de 2014. 

e) Portaria MMA nº 148, de 7 de junho de 2022, que altera os Anexos da Portaria nº 443, de 17 de dezembro 

de 2014, da Portaria nº 444, de 17 de dezembro de 2014, e da Portaria nº 445, de 17 de dezembro de 

2014, referentes à atualização da Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de Extinção 
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5. Histórico do Processo 

Em 26/06/2018, o MPRJ, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo de Itaboraí, ajuizou as 

ações civis públicas nº 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023 e 

0009897-51.2018.8.19.0023 em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE JANEIRO. O ajuizamento 

destas ACP’s teve como base as investigações realizadas pelo MPRJ por meio dos Inquéritos Civis nº 1/2013 

(MPRJ 2013.00014040), nº 102/2011 (MPRJ 2010.00590749), nº 95/2011 (MPRJ 2011.00847727), nº 16/2012 

(MPRJ 2012.00126195) e nº 106/2010 (MPRJ 2010.00008169). 

Nestas foram questionados o licenciamento ambiental e os aspectos dos empreendimentos do COMPERJ: (i) 

Unidade de Processamento de Gás Natural – UPGN e Unidade de Óleos Básicos Lubrificantes – ULUB (objeto do 

IC 1/2013); (ii) Linhas de Transmissão de energia elétrica de 345 kV do COMPERJ, conforme apurado no IC 

102/2011; (iii) Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ (objeto do IC 95/2011 e Inquérito Civil nº 16/2012); e 

(iv) Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ (objeto do IC 106/2010). 

Conforme relatado em Procedimento Administrativo 14/2020 (MPRJ 2020.00174204/SEI 3580726), “após o 

ajuizamento das citadas ACP’s, o Ministério Público, em agosto de 2018, foi procurado pela ré PETROBRAS, que 

manifestou interesse em tentar celebrar Termo de Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a 

suspensão dos citados processos, para tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 2019, o Estado do 

Rio de Janeiro, por meio da SEAS e INEA, passou a participar das tratativas para o TAC”. 

Foram então realizadas constantes reuniões sobre o assunto, com exaustivo debate sobre cada cláusula do TAC, 

levando à celebração do TAC I COMPERJ em 09/08/2019 que, “em síntese, teve por objeto tratar da integridade 

dos pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e algumas questões pontuais, sobretudo relacionadas à 

restauração florestal, das demais ACP’s”. 

Entre agosto de 2019 e fevereiro de 2020 foram realizados debates acerca dos pedidos remanescentes das ACP’s 

0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023 e 0009897-

51.2018.8.9.2023, levando à celebração do TAC II COMPERJ (SEI 3581038) em 18/02/2020, cujo objeto se deu 

“no bojo das citadas ACP’s 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023 

e 0009897-51.2018.8.9.2023”. 

“O citado TAC II COMPERJ possui mais de uma centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos 

compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de 

obrigações de pagar pela PETROBRAS (...)” 
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Com relação à cláusula sétima do TAC II COMPERJ - DO ACOMPANHAMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

ASSUMIDAS PELA PETROBRAS E DAS OBRIGAÇÕES DO INEA, é competência do INEA e do MPRJ o 

acompanhamento e a fiscalização de todas as ações e obrigações da Compromissária PETROBRAS.  

Diante da complexidade e da quantidade de compromissos tomados, o MPRJ decidiu por instaurar procedimento 

administrativo (PA) específico para apurar o cumprimento de cada obrigação ou conjunto de obrigações conexas. 

No caso da presente auditoria, foi instaurada o Procedimento Administrativo nº 14/2020 (MPRJ 2020.00174204/SEI 

3580726), para acompanhar e fiscalizar o cumprimento de obrigação constante nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula 

segunda, do TAC II COMPERJ, que possuem a seguinte redação: 

“CLÁUSULA SEGUNDA: (...) 4.3) No que concerne à Licença Ambiental Simplificada – LAS Nº IN025658 – 

na qual se aprovou a concepção, localização, implantação e operação dos canteiros de obras de apoio à 

execução do furo direcional para a transposição do trecho terrestre do emissário de efluentes industriais do 

COMPERJ pela Serra de Inoã”. (...) 4.5) Realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de 

peixes anuais em brejos temporários na área de influência do empreendimento, no prazo de 400 

(quatrocentos) dias contados da homologação do TAC. 

Conforme previsto também na cláusula sétima do TAC II COMPERJ, deverá ser contratada auditoria externa 

independente pelo ERJ, que terá como fim exclusivo a avaliação do cumprimento das obrigações daquele TAC e 

deverá elaborar relatório de auditoria. Foi então celebrado em 01/03/2023 o Contrato Nº 001/2023 entre o Estado 

do Rio de Janeiro, representado pela Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade – SEAS, e Trial (RIO) 

Tecnologia Ambiental Ltda, resultando na auditoria que se trata o presente relatório. 

Identificado durante a presente auditoria que o item 4.3 da cláusula segunda, do TAC II COMPERJ, não se refere à 

Licença Ambiental Simplificada – LAS IN025658, conforme descrito no texto do TAC e Procedimento 

Administrativo, sendo esta inexistente no Sistema de Consulta Unificada de Processos do INEA. A descrição do 

objeto quanto a aprovação da “concepção, localização, implantação e operação dos canteiros de obras de apoio à 

execução do furo direcional para a transposição do trecho terrestre do emissário de efluentes industriais do 

COMPERJ pela Serra de Inoã (...)” se refere à Licença Ambiental Simplificada – LAS Nº IN025668. 

Analisada esta Licença Ambiental (LAS IN025668), não foi identificada nenhuma condicionante relacionada ao 

objeto do item 4.5 da cláusula segunda, do TAC II COMPERJ, sendo esta obrigação originada pela ausência de 

informações sobre a presença de rivulídeos anuais no Estudo de Impacto Ambiental (CEPEMAR, 2010). 

O presente relatório considerará somente a obrigação 4.5 da cláusula segunda, do TAC II COMPERJ, que possui a 

seguinte redação: 

mailto:trial@trial.com.br


  SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEAS 

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 
RELATÓRIO DE AUDITORIA 

TAC II / COMPERJ - CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÃO 4.5 
Janeiro de 2024 

SOLUÇÃO, AGILIDADE E CONFIANÇA 
Rua Figueira de Melo, 444 - São Cristóvão, Rio de Janeiro - RJ  |  CEP 20941-000                                                                        (21) 3860-3828  |  (21) 2589-2644 
trial@trial.com.br                                                                                                                                                                                                            www.trial.com.br                           

14  

(...) 4.5) Realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em brejos 

temporários na área de influência do empreendimento, no prazo de 400 (quatrocentos) dias contados da 

homologação do TAC. 

Quanto ao cumprimento da obrigação 4.5 da cláusula segunda, do TAC II COMPERJ, enviado em 17/08/2021, pela 

PETROBRAS, através da Carta SMS/LCA/MPL-DP-TDI 0141/2021 (SEI 21328145), sob assunto “Atendimento à 

Obrigação 4.5 (EMISSÁRIO) do Termo de Ajustamento de Conduta – TAC 2 do Comperj”, em referência ao 

processo INEA SEI-07/026/004.632/2019, o Relatório Técnico Consolidado com o Diagnóstico de Ocorrência de 

Espécies Anuais da Família Rivulidae na área de influência Direta do Emissário (SEI 21333223).  

Considerando o prazo estipulado de 400 (quatrocentos) dias contados da homologação do TAC, que ocorreu em 

18/02/2020, o prazo inicial para atendimento a esta obrigação 4.5 da cláusula segunda, do TAC II COMPERJ, seria 

24/03/2021. No entanto, todos os prazos relativos aos procedimentos administrativos instaurados pelo MPRJ para 

acompanhar e apurar o cumprimento das obrigações constantes nos TAC’s I e II do COMPERJ foram suspensos a 

partir de 24/03/2020, por meio do Ofício 2ª PJTC nº 610/2020 do MPRJ (SEI 21338831), argumentando a 

“impossibilidade fática de cumprimento das obrigações nesse momento de pandemia do coronavírus, em que o 

próprio Governador decretou estado de emergência no RJ” e Resolução SEAS/INEA nº 22 de 16/04/2020, que 

“suspende os prazos de cumprimento de obrigações administrativas ambientais, incluindo as previstas em Termos 

de Ajustamento de Conduta (TAC’s) e outros ajustes celebrados no âmbito da Secretaria de Estado do Ambiente e 

Sustentabilidade (SEAS) e do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), em decorrência da situação de emergência 

causada pelo Novo Coronavírus (Covid-19), durante o tempo que especifica”. 

A retomada dos prazos ocorreu em 31/08/2020, através do Ofício CONJUNTO MPRJ/SEAS nº 01/2020 (SEI 

21339439) informando a publicação da Resolução SEAS/INEA nº 27, de 27/08/2020, que revoga a Resolução 

Conjunta SEAS/INEA nº 22, de 16/04/2020. 

Com base no acima exposto, considera-se que o prazo final para atendimento da obrigação 4.5 da cláusula 

segunda, do TAC II COMPERJ, foi dilatado em 160 dias, passando a ser 31/08/2021. Portanto, a entrega do 

diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em brejos temporários na área de influência 

do empreendimento, entregue em 17/08/2021 foi entregue dentro do prazo solicitado. 

Em 28/02/2020, o MPRJ, através do Ofício 2ª PJTC nº 387/2020 (SEI 3580459), solicita ao SEAS e INEA as 

informações e documentos probatórios do adimplemento da obrigação contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula 

segunda, do TAC II COMPERJ, no prazo de 30 dias após do término do prazo estabelecido para a obrigação. 

mailto:trial@trial.com.br
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Em resposta, o INEA enviou em 09/11/2021, Ofício SEAS/SUBEXE SEI Nº618 (SEI 24580156), com a 

documentação apresentada pela PETROBRAS acima mencionada, a Manifestação INEA/SERVAAF SEI Nº2 (SEI 

23595895), relatando resumo do diagnóstico apresentado pela PETROBRAS e informando que “a obrigação 

contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ foi satisfatoriamente atendida”, e indagando 

quanto à conclusão destes itens por parte da fiscalização do INEA. 

Encaminhado ao INEA, Ofício 2ª PJTC nº 456/2022 (SEI 30348994), em 08/03/2022, com cópia da Informação 

Técnica nº 032/2022 do GATE, de 17/01/2022, solicitando no prazo de 30 dias resposta às solicitações realizadas, 

sendo estas: (i) “posicionamento do INEA quanto às conclusões apresentadas, tendo em vista a necessidade de 

ações imediatas para que se possa ter uma expectativa de conservação dessas espécies”; e (ii) “esclarecer se o 

estudo foi encaminhado ao CEPTA”. 

Solicitada prorrogação de prazo por mais 60 dias, através do Ofício SEAS/OUVI SEI Nº 12 (SEI 30349303), de 

23/03/2022. Acusado recebimento e deferido o pedido de dilação de prazo por mais 60 dias através do Ofício 2ª 

PJTC nº 2127/2022 (SEI 39359140), de 08/09/2022. 

Encaminhado Ofício 2ª PJTC nº 290/2023 (SEI 48343696), em 07/03/2023, reiterando ao termos do Ofício 2ª PJTC 

nº 456/2022 e solicitando a retificação e complementação das informações, conforme sugerido na Informação 

Técnica do GATE encaminhada, fixando-se o prazo de 30 dias. 

Solicitada prorrogação de prazo por mais 30 dias, através do Ofício SEAS/OUVI SEI Nº 34 (SEI 50138265), de 

12/04/2023. Acusado recebimento e deferido o pedido de dilação de prazo por mais 30 dias através do Ofício nº 

634/2023-2PJTCOITB (SEI 53898100), de 25/05/2023. 

Enviada em 17/07/2023, através do Ofício SEAS/SUBEXE Nº723 (SEI 55939957) a Manifestação INEA/GERLAF 

SEI Nº 552, realizada pela área técnica do INEA em 10/07/2023, informando que o INEA entende que “seja 

necessária a apresentação de programas de monitoramento para conservação das espécies da família Rivulidae 

registradas para a área” e, portanto, foi solicitado à PETROBRAS “por meio da notificação 2648/2023, vinculada ao 

processo de Autorização Ambiental para manejo, visando o levantamento de ictiofauna, com ênfase na família 

Rivulidae, EXT-PD/014.6305/2020, a “Apresentar Requerimento de abertura de processo para solicitação de 

Autorização Ambiental para Manejo de fauna para o Monitoramento das espécies da família Rivulidae na Área de 

Influência Direta do empreendimento, apresentando: o Plano de Monitoramento, conforme a Resolução INEA 

72/2013, das espécies da família Rivulidae, registradas na Área de Influência do Emissário do COMPERJ, 

contemplando ações de proteção e conservação dos ambientes de áreas alagadas na AID do empreendimento”; e 
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encaminhado ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio/CEPTA - Centro Nacional de 

Pesquisa e Conservação da Biodiversidade Aquática Continental, o Relatório Técnico entregue pela PETROBRAS. 

Quanto a este último item, que trata de envio do relatório técnico ao ICMBio/CEPTA, verificado que o mesmo foi 

enviado por e-mail através do Ofício INEA/DIRLAM nº 091/2023 (SEI 56027772) e recebida resposta em 

20/07/2023 informando do encaminhamento das informações para os atuais responsáveis no Instituto (SEI 

56228056). 

Não foram identificados novos documentos e/ou informações referentes a esta obrigação após esta data. 
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6. Análise Crítica das Informações e Documentações 

A área de estudo do Diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em brejos temporários 

(SEI 21333223) foi definida como a Área de Influência Direta (AID) do trecho terrestre do Emissário do Complexo 

Petroquímico do Rio de Janeiro, região compreendida pela faixa de 500 metros de cada lado da diretriz central do 

duto, conforme previamente adotado no Estudo de Impacto Ambiental (CEPEMAR, 2020) e referendado pelo INEA 

(2020) e PETROBRAS (2020a; 2020b). Tendo em vista se tratar de empreendimento linear, cujos impactos diretos 

apresentam um alcance limitado, considera-se adequado o recorte geográfico analisado. A Figura 1, apresentada 

no diagnóstico realizado pela PETROBRAS, também pode ser visualizada em tamanho original no Anexo IV, 

embora sua resolução não permita a visualização detalhada das informações. 

Figura 1. Trecho terrestre do emissário do COMPERJ, destacando na cor rosa o trajeto do emissário terrestre; e na cor verde a 

AID do emissário com áreas de potencial ocorrência de rivulídeos previamente identificadas. Fonte: Figura 1. Trecho terrestre do 

emissário do COMPERJ – área de estudo (Datum WGS84) – às fls. 11/83 do Diagnóstico (SEI 21333223). 

O diagnóstico informa que a identificação de áreas potenciais para ocorrência de rivulídeos ocorreu previamente 

através do uso de SIG e foram apresentadas no respectivo Plano de Trabalho. A presente auditoria não teve 

acesso ao Plano de Trabalho mencionado, não sendo possível avaliar as áreas potenciais selecionadas. 

O estudo alega que não foram identificadas áreas de potencial ocorrência de rivulídeos na Unidade de 

Conservação Municipal APA das Serras de Maricá que se encontra dentro da AID, na divisa entre os munícipios de 
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Itaboraí e Maricá. Além disso, não houve resposta de anuência da Direção da UC para a realização de vistorias, 

não sendo realizadas visitas durante as campanhas exploratórias. 

Quanto a este procedimento, seria oportuno realizar estudo exploratório mais aprofundado nesta UC, haja vista 

que, por se tratar de uma área com maior nível de controle quanto ao uso do solo, pode vir a representar um 

importante elemento na estratégia de conservação das espécies anuais, como será detalhado na continuidade 

deste documento. 

Foram identificadas 84 áreas com potencial ocorrência de rivulídeos, porém, foram vistoriadas efetivamente 

somente 62 destas áreas. Segundo o diagnóstico, ass áreas não vistoriadas foram excluídas por serem ocupadas 

pelo “poder paralelo”, atitude justificável, por motivos óbvios de segurança. Tal informação foi apresentada no 

diagnóstico e confirmada durante a auditoria, sendo esta informação amplamente divulgada em noticiários. 

Destas 62 áreas vistoriadas durante o diagnóstico, foram efetivamente amostrados apenas 42 pontos, sendo 9 na 

região do COMPERJ, 21 no município de Itaboraí e 12 no município de Maricá. Os demais pontos não amostrados 

foram justificados devido: 

“...muitas dessas áreas mostraram-se inapropriadas para a ocorrência de espécies de Rivulidae em virtude 

de (i) estarem inacessíveis ou soterradas devido a novos empreendimentos/construção civil, (ii) estarem 

inacessíveis por ocorrerem dentro de áreas dominadas pelo poder paralelo, (iii) não possuírem as 

características necessárias para rivulídeos (e.g., região muito eutrofizada) ou por (iv) simplesmente não 

apresentarem água.” 

No entanto, as áreas vistoriadas e não amostradas não foram identificadas no diagnóstico, nem apresentada 

justificativa individualizada que possa identificar a exclusão ponto a ponto, consistindo em uma fragilidade no 

documento e dificultando a validação das informações. 

Os dados de ocorrência de rivulídeos anuais foram obtidos em 3 (três) campanhas de campo, realizadas nos 

meses de março, abril e maio de 2021 – totalizando 13 dias de estudos em campo. Nestas campanhas toda a AID 

foi vistoriada, tendo como referência as 62 áreas de potencial ocorrência de rivulídeos pré-estabelecidas. Estes 

levantamentos foram autorizados pelo INEA após aprovação do Plano de Trabalho, em conformidade com a 

Resolução INEA nº 157 de 19/10/2018, e Autorização Ambiental - AA Nº IN008429, para o manejo e transporte de 

fauna silvestre, com ênfase em peixes da família Rivulidae, na Área de Influência Direta do trecho terrestre do 

Emissário do COMPERJ, entre Itaboraí e Maricá, em conformidade com o Decreto nº 44.820, de 02/06/2014, 

alterado pelo Decreto nº 45.482, de 04/12/2015. 

mailto:trial@trial.com.br
No páragrafo abaixo da figura 1 a auditoria informa que não foi possível avaliar as áreas piotenciais selecionadas. E aqui ela diz que confirma a informação de que 20 áreas estão ocupadas pelo poder paralelo?

ok. Boa!



  SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEAS 

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 
RELATÓRIO DE AUDITORIA 

TAC II / COMPERJ - CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÃO 4.5 
Janeiro de 2024 

SOLUÇÃO, AGILIDADE E CONFIANÇA 
Rua Figueira de Melo, 444 - São Cristóvão, Rio de Janeiro - RJ  |  CEP 20941-000                                                                        (21) 3860-3828  |  (21) 2589-2644 
trial@trial.com.br                                                                                                                                                                                                            www.trial.com.br                           

19  

Como a equipe da presente auditoria não teve acesso ao Plano de Trabalho, não é possível identificar se houve 

sugestão de período para realização das campanhas, e no diagnóstico não foi identificada justificativa quanto a 

escolha da data de realização. Também não foi evidenciado questionamento ou manifestação do INEA a respeito 

do período escolhido. 

Quanto ao período estudado no diagnóstico, observa-se que as campanhas ocorreram em meses de menor 

precipitação no Estado do Rio de Janeiro, conforme pode ser visualizado na Figura 2, que apresenta gráfico tipo 

boxplot - ou digrama de caixa - com dados de monitoramento climático de chuvas mensais e sazonais para a região 

em análise, utilizando uma série histórica de 30 anos de dados de precipitação sobre o Brasil (1981-2010), bem 

como dados de chuvas mensais observadas no ano de 2021, quando foi realizado o diagnóstico. 

Figura 2. Histórico de precipitação mensal e chuvas observadas no ano de 2021. Fonte: CPTEC/INPE, INMET e Centros 

Regionais de Meteorologia. 

Conforme já mencionado, os rivulídeos habitam poças formadas por água de chuva e seu ciclo de vida envolve a 

deposição dos ovos no solo, a morte dos pais quando a poça seca e a eclosão dos ovos no período de chuvas 

seguinte. Portanto, observa-se que o momento mais favorável para registros de espécies anuais são períodos após 

maior precipitação (novembro a fevereiro) e que o mesmo não foi contemplado no diagnóstico, o que pode ter 

influenciado no resultado final, não havendo como assegurar que outras áreas de ocorrência de rivulídeos não 

existam. 

mailto:trial@trial.com.br
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Conforme apresentado no diagnóstico, alguns ambientes vistoriados não apresentavam água, não sendo registrado 

no relatório detalhamento desses pontos com relação a sua quantidade ou localização, o que consiste em uma 

fragilidade do documento, podendo ser um reflexo da sazonalidade e não permitindo descartar a possibilidade de 

que a distribuição das espécies alvo seja mais ampla do que a constatada. 

Esta constatação é reforçada pela observação apresentada pelo GATE que, em seu relatório (SEI 30348994), 

informa que: 

“O estudo mapeou diversas áreas potenciais na região de Itaipuaçu para a ocorrência de peixes anuais. A 

maioria dessas áreas ainda estava seca nas campanhas de março e abril.” 

Ou seja, não é possível descartar a possibilidade de que nesta localidade e nas localidades vizinhas existam outras 

populações, tendo em vista o estado crítico de conservação das espécies alvo. 

Neste contexto, com relação às metas apresentadas no item 4.5 do diagnóstico, entende-se que a vistoria realizada 

em toda AID durante as três campanhas realizadas, com identificação e georreferenciamento das áreas potenciais 

para ocorrência de rivulídeos atenda à primeira meta. Qual seja: 

“Mapear 100% dos habitats de potencial ocorrência de espécies anuais de peixes rivulídeos” 

No entanto, conforme exposto acima, não é possível considerar que a segunda tenha sido alcançada. Qual seja: 

“Levantar 100% das áreas de ocorrência de espécies anuais de peixes rivulídeos na AID do 

Empreendimento” 

Quanto às amostragens realizadas, foram utilizados os métodos de coleta classificados como ativos, sendo neste 

tipo de pesca utilizado o puçá, a peneira e a rede de arrasto, que são os petrechos adequados à captura de peixes 

anuais. 

Foram identificadas duas espécies de peixes anuais: Notholebias fractifasciatus e Nematolebias papilliferus, no 

município de Maricá. Cabe destacar que essas espécies são classificadas como criticamente ameaçadas de 

extinção, classificação conforme citação a seguir, e que a região de Inoã, localizada no município de Maricá, foi 

considerada por COSTA (2012) como a segunda área mais importante para a conservação de rivulídeos anuais do 

Estado do Rio de Janeiro, superada apenas pela região de Barra de São João. 

Dos 42 pontos amostrados, foram registrados peixes anuais da família Rivulidae nos pontos MAR2, MAR10, 

MAR11 e MAR12, todos situados no Município de Maricá, conforme Figura 3 apresentada no diagnóstico realizado 

pela PETROBRAS, podendo ser visualizada em tamanho original no Anexo V. Em todos esses pontos, foram 
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encontrados exemplares de Notholebias fractifasciatus (COSTA, 1988). Em MAR10, foi registrada também a 

espécie Nematolebias papilliferus (COSTA, 2002). 

 

 

Figura 3. Pontos amostrados no Município de Maricá durante o diagnóstico, contemplando os pontos MAR2, MAR10, MAR11 e 

MAR12, em que foram encontrados exemplares de rivulídeos. Fonte: Figura 8. Pontos amostrados durante as três campanhas 

de coleta no Município de Maricá (MAR1-12) – às fls. 21/83 do Diagnóstico (SEI 21333223). 

Apesar de um pequeno erro de quantificação dos espécimes de N.fractifascatus (72 vs. 73), também apontado no 

relatório do GATE (SEI 30348994) o trabalho executado trabalhou corretamente os dados reunidos. 

Em suas conclusões, o relatório de diagnóstico informa que: 

“A perda de ambientes úmidos decorrente do crescimento urbano acelerado e descontrolado é uma das 

maiores ameaças para as espécies de peixes rivulídeos (COSTA, 2009; EGLER et al., 2019), em especial 

no município de Maricá (Inoã e Itaipuaçu), nas regiões da AID do trecho terrestre do Emissário do 

COMPERJ” 

Em paralelo sugere que: 

“(...) recomenda-se a proteção desses habitats remanescentes, evitando sempre que possível sua perda ou 

fragmentação visando a conservação dessas espécies, respeitando a legislação vigente.” 
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A vistoria empreendida dentro do âmbito desta auditoria, apresentada no próximo item deste relatório, permitiu 

confirmar a pressão antrópica sobre os ambientes de ocorrência das espécies anuais. Todos os pontos vistoriados 

possuem baixa expectativa de manutenção de populações viáveis a curto prazo, notadamente MAR12 cuja área 

está anunciada para aluguel. MAR11, situada no lote vizinho à MAR12, apresenta fortes sinais de degradação, 

notadamente despejo de lixo. 

Neste contexto, a recomendação do diagnóstico, de preservação dos habitats remanescentes, soa inócua, visto 

que nenhuma ação efetiva de conservação foi recomendada. Em paralelo, o documento não avaliou impactos 

diretos e indiretos do emissário, tampouco apresentou medidas de mitigação, dentre as quais a necessidade de 

implementar um plano de manejo das populações. 

Esta condição crítica torna extremamente importante a análise da APA das Serras de Maricá, visto que, caso 

possua ambientes adequados e/ou populações residentes de rivulídeos das espécies alvo, poderia atuar como uma 

área receptora de espécimes translocados de locais nos quais a perpetuação da espécie mostre-se, no presente, 

claramente inviável. É necessário maior aprofundamento no mapeamento das áreas de ocorrência das espécies, 

dentro e fora da AID (neste caso no range de distribuição das espécies) para melhor delineamento de outras ações 

de manejo. Este aprofundamento pode ser alcançado mediante amostragem nos períodos mais adequados ao 

registro de espécies anuais. 
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7. Constatações de Campo 

Em 09/11/2023 foi realizada, no âmbito da presente auditoria, vistoria de campo nas quatro áreas com registro de 

rivulídeos anuais, sendo elas os pontos MAR2, MAR10, MAR11 e MAR12. As vistorias foram apenas registros 

visuais, não havendo coletas e amostragens de indivíduos, as quais necessitariam de Autorização Ambiental, 

conforme Decreto nº 44.820, de 02/06/2014, alterado pelo Decreto nº 45.482, de 04/12/2015. 

A realização da vistoria de campo foi considerada necessária por esta análise tratar de Auditoria Piloto do Contrato 

SEAS 001/2023, sendo de interesse metodológico a realização de visita à campo para testes do Protocolo de 

Auditoria criado. Os pontos amostrais foram escolhidos uma vez que o diagnóstico apresentado pela PETROBRAS 

concluiu que: 

“A perda de ambientes úmidos decorrente do crescimento urbano acelerado e descontrolado é uma das 

maiores ameaças para as espécies de peixes rivulídeos (...)” 

Considerando que nenhuma ação de conservação foi proposta no diagnóstico, optou-se por verificar a situação de 

conservação dos pontos que apresentaram registros de rivulídeos durante o estudo. Todas as áreas apresentam-se 

sob forte pressão da forma de ocupação do solo, sendo esta condição particularmente crítica nos pontos MAR11 e 

MAR12. 

Figura 4. Localização das áreas com registro de espécies anuais no diagnóstico e visitadas durante a auditoria - Geral. 
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Abaixo são apresentadas as principais características de cada ponto vistoriado. 

Tabela 2. Principais características de cada ponto vistoriado. 

Ponto Descrição 
Nível de 

Criticidade* 
Medida a ser 

tomada 
Área de Responsabilidade 

da PETROBRAS 

MAR2 

Frente do terreno aberto usado como 
pasto.  Ponto com cavas de areia nas 
áreas abertas e formação de brejos de 
junco. Mata de regeneração 
secundária. Poça no interior do 
remanescente coberta com Lemna sp. 
Pequeno canal liga as poças da área 
aberta com poças dentro do fragmento. 
Água cor clara sem cheiro e pouca 
matéria orgânica na lâmina. Fundo de 
folhas. 

2 
Isolamento e 
conservação 
do ambiente 

Não 

MAR10 

Ao lado de um campo de futebol com a 
poça em volta de poucas árvores 
isoladas. Poça no interior do 
remanescente coberta com Lemna sp. 
Braquiária cobrindo todas as partes não 
sombreadas da poça. Presença de lixo. 
Água cor clara sem cheiro. Pouca 
matéria orgânica na lâmina. Fundo de 
folhas. 

2 Translocação 
de fauna Não 

MAR11 

Em área urbanizada e densamente 
ocupada. Poça no interior do 
remanescente coberta com Lemna sp. 
Braquiária cobrindo todas as partes não 
sombreadas da poça. Presença de lixo. 
Água cor clara sem cheiro. Pouca 
matéria orgânica na lâmina. Fundo de 
folhas. 

3 Translocação 
de fauna Não 

MAR12 

Em área urbanizada e densamente 
ocupada. Braquiária cobrindo todas as 
partes não sombreadas da poça. 
Presença de muito lixo. Água cor clara 
sem cheiro. Pouca matéria orgânica na 
lâmina. Fundo de folhas.  Área com 
placas de aluga-se. 

3 
Translocação 

de fauna 
Marco de passagem de 

gasoduto 

*Nível de Criticidade (1 = Baixo; 2 = Intermediário; 3 = Crítico) 

 

As figuras a seguir permitem visualizar a situação geral dos pontos vistoriados. 
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Figura 5. Ponto MAR2 - Detalhe. 

 

 
Figura 6. Ponto MAR2 - Vista Geral. Em pastagem. 
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Figura 7. Ponto MAR10 - Detalhe. 
 

 
Figura 8. Ponto MAR10 - Vista Geral. Ao lado de campo de futebol. 
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Figura 9. Pontos MAR11 e MAR12 - Detalhe. 

Figura 10. Ponto MAR11 - Vista Geral. Registro de lixo no interior do ambiente. 
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Figura 11. Ponto MAR12 - Vista Geral. Em terreno a ser alugado. 
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8. Conclusão 

A presente auditoria considera a obrigação 4.5 da cláusula segunda do TAC II Parcialmente Atendida, 

considerando que o diagnóstico foi apresentado pela PETROBRAS no prazo determinado, utilizando-se da 

metodologia adequada e tendo registrado a presença de duas espécies de rivulídeos anuais. No entanto, 

destacam-se as seguintes fragilidades do documento: 

• Não é possível se ter uma visualização clara das imagens apresentadas no diagnóstico e, portanto, das 

áreas potenciais selecionadas para campanhas de campo; 

• As amostragens foram realizadas fora do período mais adequado (entre novembro e fevereiro), o que pode 

ter levado ao subdimensionamento da amplitude de distribuição das espécies na AID e entorno; 

• Considerando o período de amostragens inadequado à ocorrência das espécies, não é possível afirmar 

que a meta: “Levantar 100% das áreas de ocorrência de espécies anuais de peixes rivulídeos na AID do 

Empreendimento” tenha sido cumprida; 

• Verificado pequeno erro de quantificação dos espécimes de N.fractifascatus; 

• A APA das Serras de Maricá não foi avaliada; 

• Não foram registradas a quantidade e localizações das áreas vistoriadas que não apresentavam água 

durante as campanhas; 

• O diagnóstico não apresentou avaliação dos impactos diretos e indiretos do empreendimento sobre as 

áreas em que houve registro de rivulídeos, tampouco apresentou medidas de mitigação, dentre as quais a 

necessidade de implementar um plano de manejo das populações; 

• Face a condição crítica de conservação dos ambientes de ocorrência, a simples recomendação de 

“proteção desses habitats remanescentes, evitando sempre que possível sua perda ou fragmentação 

visando a conservação dessas espécies, respeitando a legislação vigente” soa inócua e deveria ser melhor 

detalhada, indicando ações efetivas a serem implementadas. 
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9. Recomendações 

Com base na análise crítica realizada, bem como visita à campo durante a presente auditoria, recomenda-se que 

sejam apresentados: 

1. Novo Diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em brejos temporários na área 

de influência direta do empreendimento, que deverá considerar: 

• Realização em período adequado para ocorrência das espécies (entre novembro e fevereiro); 

• Inclusão da APA das Serras de Marica na área de estudo; 

• Detalhamento da seleção de áreas potenciais e mapas que permitam visualização adequada; 

• Detalhamento das áreas excluídas durante o estudo, constando a localização georreferenciada e 

motivo da exclusão; 

• Avaliação dos impactos diretos e indiretos do empreendimento sobre as áreas em que houve registro 

de rivulídeos; 

• Caracterização quanto a integridade e capacidade de manutenção de populações viáveis, 

identificando as áreas que se mostrem adequadas para receber espécimes a serem translocados 

dos pontos de alto risco de extinção. 

 

2. Plano de Manejo para as populações identificadas, que poderá considerar duas linhas de ação, a serem 

detalhadas e avaliadas quanto à eficácia, sendo que as ações listadas não são excludentes. A saber: 

• Aquisição de áreas com a presença de rivulídeos anuais, para conversão em Reserva Particular do 

Patrimônio Natural - RPPN, ou outra categoria de Unidade de Conservação de proteção integral; 

• Translocação de espécimes de áreas de risco para espaços protegidos, dentro do limite natural de 

distribuição das duas espécies registradas, com a ampliação da área de ocorrência, conforme 

Apêndice I. 
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11. Glossário 

Alelos: Diferentes variantes de um gene que ocupam o mesmo locus em cromossomos homólogos. 

Ancestral: Referente a uma linhagem que remonta a um ancestral comum. 

Anualismo: Estratégia reprodutiva caracterizada por um ciclo de vida completo em um único ano. 

Anuência: Consentimento ou aprovação, frequentemente referindo-se a aprovação formal ou permissão. 

Área doadora: Região que fornece indivíduos para uma população em outra área. 

Área receptora: Região que recebe indivíduos migrantes de outra área. 

Auditoria: Exame crítico e sistemático de informações para avaliar sua confiabilidade e integridade. 

Bootstrap: Método estatístico que utiliza amostragem com reposição para estimar a variabilidade de um conjunto 

de dados. 

Braquiária: Gênero de plantas forrageiras comumente usadas em pastagens. 

Brejosos: Locais caracterizados por terrenos úmidos e alagados, geralmente associados a pântanos. 

Canal: Curso d'água artificial ou natural que conecta corpos de água. 

Cavas de areia: Depressões ou escavações resultantes da extração de areia. 

Ciclo de vida: Sequência de estágios de desenvolvimento desde o nascimento até a reprodução e morte. 

Compatibilidade genética: Grau em que dois organismos podem produzir descendentes viáveis e férteis. 

Conservação: Práticas destinadas a preservar a biodiversidade e proteger ecossistemas. 

Corrida eletroforética: Técnica para separar e analisar moléculas com base em sua mobilidade elétrica. 

Diagnóstico: Identificação ou determinação da natureza de uma condição ou problema. 

Diapausa: Estado de dormência em resposta a condições ambientais adversas. 
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Diferenciação gênica: Acúmulo de diferenças genéticas entre populações. 

Distância genética: Medida da diferença genética entre duas populações ou espécies. 

Eclodem: Emergir ou nascer, geralmente referindo-se ao nascimento de organismos a partir de ovos. 

Elenco: Conjunto de organismos que compartilham características específicas em uma determinada área. 

Eletroforeses: Técnica para separar moléculas carregadas em um campo elétrico. 

Emissário: Canal ou tubo usado para descarga de resíduos em corpos d'água. 

Endêmico: Nativo ou restrito a uma determinada região geográfica. 

Endocruzamento: Acasalamento entre indivíduos aparentados dentro de uma população. 

Enzima: Proteína que atua como catalisador para reações químicas específicas. 

Espécies: Grupo de organismos que podem se reproduzir entre si e produzir descendentes férteis. 

Espécies alvo: Organismos específicos visados para conservação ou manejo. 

Espécimes: Indivíduos representativos de uma espécie ou população. 

Estiagem: Período prolongado de seca ou escassez de chuva. 

Estrutura genética: Distribuição e variabilidade de genes em uma população. 

Eutrofizada: Ambiente rico em nutrientes, muitas vezes resultando em crescimento excessivo de plantas 

aquáticas. 

Evento evolutivo: Ocorrência que afeta a frequência de alelos em uma população ao longo do tempo. 

Ex-situ: Fora do local natural, frequentemente referindo-se à conservação de espécies em cativeiro. 

Exemplares: Indivíduos específicos de uma espécie. 

Extinção: Desaparecimento completo de uma espécie. 
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Família: Grupo taxonômico que inclui várias espécies relacionadas. 

Fenômeno: Ocorrência ou evento observável e mensurável. 

Fígado: Órgão que desempenha funções essenciais no metabolismo e desintoxicação. 

Fragmentação: Divisão de habitats contínuos em fragmentos isolados. 

Fragmento: Parte isolada de um habitat ou ecossistema maior. 

Frequências alélicas: Proporções relativas dos diferentes alelos em uma população. 

Frequências gênicas: Proporções relativas dos diferentes genes em uma população. 

Gêneros: Categoria taxonômica que inclui espécies relacionadas. 

Gônada: Órgão reprodutivo que produz gametas. 

Grau de polimorfismo: Extensão da variação genética em uma população. 

Habitats: Ambientes específicos onde organismos vivem. 

Heterozigosidade: Presença de diferentes alelos em um loci específico de um indivíduo. 

Homogeneização: Redução da diversidade genética entre populações. 

Homologação: Reconhecimento oficial ou certificação. 

Ictiofauna: Conjunto de peixes em uma determinada região ou ambiente. 

Identidades gênicas: Similaridade genética entre dois indivíduos ou populações. 

Impactos diretos e indiretos: Efeitos imediatos e subsequentes de uma ação ou evento. 

Índice de Nei: Medida de distância genética entre populações. 

Índices de fixação: Estimativas da consanguinidade em uma população. 
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Inócua: Inofensivo ou que não causa danos. 

Instaurar: Iniciar ou estabelecer. 

Junco: Planta aquática comumente encontrada em áreas úmidas. 

Loci: Posições específicas em um cromossomo onde um gene está localizado. 

Locus: Local específico em um cromossomo onde um gene está localizado. 

Manejo: Práticas ou ações direcionadas para o uso sustentável e conservação de recursos naturais. 

Manutenção: Ato de preservar, conservar ou assegurar o funcionamento adequado de algo. 

Mata de regeneração secundária: Área onde a vegetação se recupera após perturbação, geralmente após 

desmatamento. 

Mecanismo: Processo ou conjunto de processos que causam um efeito específico. 

Mitigação: Ações para reduzir ou minimizar os efeitos adversos de uma atividade. 

Músculo: Tecido contrátil do corpo responsável pelos movimentos. 

Ofícios: Documentos ou correspondências oficiais emitidas por autoridades ou instituições. 

Organismos: Seres vivos que têm estrutura celular e realizam processos vitais. 

Panmítico: Refere-se a uma população onde os cruzamentos ocorrem aleatoriamente. 

Pareceres: Opiniões ou avaliações formais sobre um assunto. 

Pasto: Área de terra utilizada para alimentação de animais domésticos. 

Peneira: Instrumento utilizado para separar partículas de diferentes tamanhos. 

Periódicos: Publicações que aparecem regularmente em intervalos específicos de tempo. 

Período: Intervalo de tempo determinado. 
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Perpetuação: Ato de tornar algo contínuo ou duradouro. 

Petrechos: Equipamentos ou dispositivos utilizados em atividades específicas. 

Plano de manejo: Documento que estabelece diretrizes para a gestão sustentável de uma área. 

Plantéis: Grupo de animais ou plantas criados para reprodução. 

Poder Paralelo: Situação em que entidades não oficiais exercem influência significativa nas decisões. 

Populações: Grupos de organismos da mesma espécie que coexistem em uma área específica. 

Porte: Tamanho ou estatura de um organismo. 

Pressão antrópica: Impacto causado pela atividade humana sobre o ambiente. 

Puçá: Instrumento usado para capturar peixes em águas rasas. 

Ré: Peça utilizada em instrumentos de cordas para produzir som. 

Rede de arrasto: Equipamento de pesca composto por uma rede que é arrastada pela água. 

Repouso: Estado de inatividade ou descanso. 

Rivulídeos: Família de peixes de água doce, frequentemente encontrados em ambientes temporários. 

Sacrificados: Indivíduos que foram mortos ou oferecidos em sacrifício. 

Sazonalidade: Variações cíclicas que ocorrem em padrões regulares ao longo do ano. 

Significância: Importância ou relevância de algo. 

Soterradas: Cobertas ou enterradas sob terra ou outro material. 

Subpopulações: Grupos distintos dentro de uma população maior. 

Susceptível: Propenso ou vulnerável a algo. 
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Tampão: Substância que minimiza mudanças de pH em soluções aquosas. 

Tecido: Conjunto de células com funções especializadas em um organismo. 

Temporárias: Que ocorrem por um período limitado de tempo. 

Translocamento: Movimento de organismos de uma área para outra. 

Trechos: Segmentos ou partes de algo, como trechos de um rio. 
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Apêndice I - Metodologia para ampliação das áreas de ocorrência 
de espécies 
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Metodologia para ampliação das áreas de ocorrência de espécies 

 

A ampliação das áreas de ocorrência da espécie é uma ação que objetiva aumentar as chances de permanência 

do grupo na região mediante o estabelecimento de populações viáveis em áreas que, no presente, não se 

encontram povoadas. Esta ação deve ocorrer em paralelo à translocação de espécimes presentes em áreas de alta 

criticidade para espaços protegidos que já contem com presença das espécies alvo. A Figura  ilustra as principais 

ações que deverão ser consideradas no Plano de Manejo. 

Figura 1. Ampliação das áreas de ocorrência da espécie. 

No caso de ações de translocação deverá ser efetuada análise que permita aferir a distância genética entre as 

populações da área doadora e da área receptora, com o intuito de garantir que os espécimes translocados não 

venham a comprometer a estrutura genética das populações já estabelecidas. 

Deverá ser efetuado teste de qual tecido responde melhor às enzimas testadas, portanto, os animais serão 

sacrificados e extraídos diferentes tecidos para testes. 

Em estudos de genética bioquímica são realizados testes fatoriais nos quais são testados diferentes tecidos em 

relação a todas as enzimas disponíveis, conforme Tabela 1. 

Tabela 1. Enzimas disponíveis em diferentes tecidos. 

Abreviação Enzima Nº E.C. Nº sub.* Nº loci Tampão Tecido 

α-Est Esterase, alfa 3.1.1.1 1 3 TliOH Fígado 

β-Est Esterase, beta 3.1.1.1 1 3 TliOH Gônada 

G6pd Desidrogenase da glucose 1.1.1.49 2 1 TliOH Gônada 

Monitoramento dos ambientes

Estudos bioecológicos ex-situ

Formação de plantéis para 

introdução em ambientes 

pré-selecionados

Monitoramento das populações 

introduzidas
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Abreviação Enzima Nº E.C. Nº sub.* Nº loci Tampão Tecido 

6 fosfato 

Ldh Desidrogenase do lactato 1.1.1.27 4 1 TliOH Músculo 

Mdh Desidrogenase do malato 1.1.1.37 2 1 TliOH Músculo 

Me Enzima málica 1.1.1.40 4 2 TliOH Gônada 

Odh Desidrogenase do octanol 1.1.1.1 2 2 TliOH Gônada 

Pgi 
Isomerase da 

glicose-6-fosfato 
5.3.1.9 2 1 TliOH Gônada 

Pgm Fosfoglicomutase 2.7.5.1 1 1 TLiOH Músculo 

Sod Dismutase de superóxido 1.15.1.1 1 1 TLiOH Músculo 

Sordh Sorbitol desidrogenase 1.1.1.14 4 1 TliOH Fígado 

Xod Oxidase da xantina 1.2.3.2 2 1 TliOH Fígado 

* Nº sub.(1 = monomérica; 2 = dimérica; 4 = tetramérica) 

As análises genéticas devem seguir as seguintes etapas: 

1. Eletroforeses 

1.1. Escolha de tecidos, enzimas e tampões 

1.2. Homogeneização 

1.3. Preparação dos géis 

1.4. Corrida eletroforética 

1.5. Revelação 

1.6. Interpretação dos géis 

2. Análise de dados 
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Todas as análises deverão ser realizadas considerando as frequências gênicas de cada locus em cada população, 

a heterozigosidade e o grau de polimorfismo. 

O grau de diferenciação gênica entre as populações, através dos índices de fixação de Weir & Cockerham (1984), 

F, f e θ. F é o índice de endocruzamento total e inclui tanto a contribuição devido ao cruzamento não panmítico 

dentro de cada subpopulação (f) como o efeito da subdivisão em subpopulações (θ). O cálculo da significância dos 

índices de fixação de Weir & Cockerham (1984) deverá ser feito por bootstrap entre os loci com intervalos de 

confiança de 95% e 99%. A partir dos valores de θ, será possível obter uma estimativa do fluxo gênico entre os 

grupos, que é o número médio de migrantes (Nem) trocados entre populações a cada geração. 

O cálculo das identidades gênicas (I) deverá ser realizado a partir das frequências gênicas, utilizando-se o índice 

de Nei (1972). Desta forma, estima-se o grau de similaridade genética entre as populações em relação às suas 

frequências alélicas. 

O valor de número efetivo de alelos (Ae) para cada locus deverá ser obtido a partir das frequências dos alelos, 

utilizando-se a equação sugerida por Kimura e Crow (1964). 

Constatando-se que a distância genética entre as populações não levará a impactos nas áreas receptoras deve-se 

iniciar as atividades de translocação. 

Para a ampliação das áreas de ocorrência das espécies deverão ser detalhadas as seguintes ações: 

• Coleta de espécimes para formação de plantéis em instituição de pesquisa; 

• Dimensionamento da estrutura necessária para a manutenção dos plantéis e do manejo ex-situ; 

• Identificação de áreas adequadas para o estabelecimento de novas populações; 

• Monitoramento das populações manejadas (translocação e povoamento). 
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Anexo I - Licença Ambiental Simplificada – LAS Nº IN025668 
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LAS Nº IN025668

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O Instituto Estadual do Ambiente - INEA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
5.101, de 4 de outubro de 2007 e pelo Decreto nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009, e suas 
modificações posteriores e em especial do Decreto nº 42.159, de 2 de dezembro de 2009 que 
dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental, concede a presente Licença Ambiental 
Simplificada a

Código INEA: UN034259/33.11.99

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

CNPJ/CPF:33.000.167/0001-01 

Endereço: AVENIDA REPUBLICA DO CHILE, 65 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ

  aprovando a concepção, localização, implantação e operação dos canteiros de obras 
de apoio à execução do furo direcional para a transposição do trecho terrestre do 
emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã, compreendendo 
um canteiro com área total de 8.436 m2 e um canteiro com área total de 600 m2 e área 
auxiliar com 10.000 m2, com supressão de vegetação de 41 indivíduos arbóreos sendo 
24 nativos e 17 exóticos situados na área do canteiro do emboque Sul e intervenção 
sobre-x-x-x-x-x-x-

SERRA DE INOÃ - PILÕES E CASSOROTIBA, município ITABORAÍ E MARICÁ

no seguinte local:

Condições de Validade Gerais

1- Comprovar a publicação de comunicado de recebimento desta licença no Diário Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro e em jornal diário de grande circulação no Estado antes da sua retirada 
no INEA, conforme determinado pela Resolução INEA n. 37, de 21.07.11, publicada no D.O.E.R.J. 
de 25.07.11;
2- Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento 
às demais licenças e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei;
3- Esta Licença não poderá sofrer qualquer alteração nem ser plastificada, sob pena de perder sua 
validade;
 

Esta Licença é válida até 19 de Dezembro de 2017, respeitadas as condições nela 
estabelecidas, e é concedida com base nos documentos e informações constantes do 
Processo nº E-07/002.16808/2013 e seus anexos.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2013
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ANA CRISTINA RANGEL HENNEY
DIRETOR DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL



LAS Nº IN025668

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

 
Condições de Validade Específicas

 
4- Requerer a renovação da Licença Ambiental no mínimo 120 (cento e vinte)dias antes do 
vencimento do seu prazo de validade;
5- Atender à DZ-215. R-04 - Diretriz de Controle de Carga Orgânica Biodegradável em 
Efluentes Líquidos de Origem não Industrial, aprovada pela Deliberação CECA n. 4.886, de 
25.09.07, publicada no D.O.E.R.J de 05.10.07;
6- Atender à DZ-1310. R-7 - Sistema de Manifesto de Resíduos, aprovada pela Deliberação 
CECA n. 4.497, de 03.09.04, publicada no D.O.E.R.J de 21.09.04;
7- Atender à Resolução n. 307 do CONAMA, de 05.07.02, publicada no DOU de 17.07.2002, 
que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil, alterada em parte pela Resolução n. 448 do CONAMA, de 18.01.12, 
publicada no DOU de 19.01.12;
8- Atender à Resolução n. 358 do CONAMA, de 29.04.05, publicada no DOU de 04.05.05, 
que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde;
9- Atender à NBR 7.229 - Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos, 
da ABNT;
10- Atender à NBR 8.160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução, da 
ABNT;
11- Armazenar os resíduos de acordo com as normas NBR-11.174 - Armazenamento de 
Resíduos Classe II e NBR-12.235 - Armazenamento de Resíduos Sólidos Perigosos (Classe 
I), da ABNT, e destiná-los somente a empresas licenciadas;
12- Atender à NBR 12.809:2013 - Manuseio de Resíduos de Serviço de Saúde, da ABNT;
13- Atender à NBR-12.810 - Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde, da ABNT;
14- Instalar no acesso à área do empreendimento, em local vis ível, placa informativa com as 
seguintes características:
- confeccionada em folha de flandres e coluna de madeira, medindo 1,20 m de largura x 0,70 
m de altura e a 2,0 m de altura do solo;
- indicando a razão social, responsável técnico, números das diversas licenças e/ou 
autorizações concedidas por órgãos federais, estaduais e municipais;
 

O não cumprimento das condições constantes deste documento e das normas ambientais 
vigentes sujeita o infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções previstas na Lei Estadual nº 3467, 
de 14.09.2000 e na Lei Federal nº 9605, de 12.02.1998, e poderá levar ao seu cancelamento.
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LAS Nº IN025668

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

 
Condições de Validade Específicas

 
15- Dotar os canteiros de obras de infraestrutura de esgotamento sanitário, abastecimento 
de água e coleta de lixo;
16- Dispor o material de bota-fora proveniente das obras em local licenciado ou previamente 
autorizado pelo INEA;
17- Utilizar material de empréstimo somente de jazidas licenciadas pelo órgão ambiental 
estadual;
18- Umidificar as vias internas e de acesso à área, de forma a minimizar a emanação de 
material particulado proveniente do fluxo de veículos durante as obras;
19- Atender às normas municipais quanto ao tráfego de veículos pesados durante as obras;
20- Adotar medidas de controle como cobertura da carga com lona, de forma a evitar o 
carreamento e o transbordamento de material sólido para as vias públicas;
21- Implantar dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para veículos, de modo a 
minimizar o risco de ocorrência de acidentes durante a realização das obras;
22- Atender à Lei n. 2.049, de 22.12.92, que dispõe sobre a proibição de queimadas da 
vegetação no Estado do Rio de Janeiro em áreas e locais que especifica e dá outras 
providências;
23- Informar, no prazo de 30 (trinta) dias, o destino final do material lenhoso a ser removido 
da área;
24- Solicitar emissão do Documento de Origem Florestal - DOF necessário ao transporte e o 
armazenamento do material lenhoso nativo oriundo da supressão;
25- Recuperar área de um (1,0) hectare como medida compensatória pela supressão de 
vegetação autorizada e pela intervenção em área de preservação permanente, utilizando 
espécies nativas, situada na mesma bacia hidrográfica e, se possível, na mesma microbacia 
hidrográfica;
26- Incluir na lista das espécies nativas que serão utilizadas no reflorestamento, espécies 
ameaçadas de extinção pertencentes ao Bioma Mata Atlântica e listadas na Instrução 
Normativa n. 06 do MMA de 23.09.08;
 
 

O não cumprimento das condições constantes deste documento e das normas ambientais 
vigentes sujeita o infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções previstas na Lei Estadual nº 3467, 
de 14.09.2000 e na Lei Federal nº 9605, de 12.02.1998, e poderá levar ao seu cancelamento.
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LAS Nº IN025668

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Condições de Validade Específicas

 
27- Apresentar, em um prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a área escolhida para receber 
o projeto de reflorestamento referente à medida compensatória pela supressão realizada, 
para analise e aprovação do INEA;
28- Apresentar, em um prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a aprovação da área, um 
programa de implantação e manutenção do plantio da área que será recuperada, por um 
período mínimo de 36 (trinta e seis) meses a partir da sua implantação;
29- Apresentar, semestralmente, relatórios das atividades referentes à supressão de 
vegetação, bem como, do plantio que será realizado através da pertinente compensação 
ambiental e de sua manutenção;
30- Contratar profissional habilitado para supervisão dos trabalhos de supressão de 
vegetação e equipar os trabalhadores envolvidos na tarefa com os necessários 
Equipamentos de Proteção Individual;
31- Não lançar qualquer tipo de resíduo ou efluente na rede de drenagem ou corpos d'água;
32- Destinar os efluentes dos banheiros químicos para local autorizado por meio de 
empresas devidamente licenciadas pelo órgão ambiental;
33- Informar ao INEA, caso ocorra a desmobilização, paralisação ou encerramento da 
atividade de implantação dos canteiros de obras;
34- A Petrobras será responsabilizada por qualquer dano ambiental que porventura venha a 
ocorrer nas áreas ocupadas pelos canteiros de obras, juntamente com a (s) empresa (s) 
contratada (s) para instalar e operar os mesmos que atenderão ao COMPERJ ou outro 
empreendimento sob sua responsabilidade;
35- Desmobilizar as estruturas físicas dos canteiros de obras e áreas de apoio, por ocasião 
do encerramento das atividades e recuperar, caso necessário, todos os logradouros 
públicos afetados pela movimentação de máquinas, colaboradores, equipamentos e veículos 
de carga, bem como as redes de serviços públicos ou demais estruturas urbanas 
eventualmente danificadas;
36- Observar as compensações socioambientais e estruturais determinadas pelo OFÍCIO 
PMM/GP n. 0158/2012, emitido pela Prefeitura Municipal de Maricá;
 
 

O não cumprimento das condições constantes deste documento e das normas ambientais 
vigentes sujeita o infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções previstas na Lei Estadual nº 3467, 
de 14.09.2000 e na Lei Federal nº 9605, de 12.02.1998, e poderá levar ao seu cancelamento.
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LAS Nº IN025668

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Condições de Validade Específicas

 
37- Apresentar ao INEA cópia do requerimento junto à concessionária de energia local 
(AMPLA) autorizando, sempre que necessário, a intervenção em qualquer trecho da rede de 
distribuição de energia a ser afetado pela execução do furo direcional para transposição do 
trecho terrestre do Emissário de Efluentes Industriais do COMPERJ;
38- Comunicar imediatamente ao SOPEA - Serviço de Operações em Emergências 
Ambientais do INEA, plantão 24 horas, pelos telefones: (21) 2334-7910, 2334-7911 ou 
98596-8770, qualquer anormalidade que possa ser classificada como acidente ambiental;
39- Não realizar queima de qualquer material ao ar livre;
40- Evitar todas as formas de acúmulo de água que possa propiciar a proliferação do 

mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue;
41- Eliminar métodos de trabalho e ambientes propícios à proliferação de vetores (insetos e 
roedores nocivos);
42- Manter atualizados junto ao INEA os dados cadastrais da empresa, submetendo, para 
análise e parecer, qualquer alteração nas instalações;
43- O INEA exigirá novas medidas de controle, sempre que julgar necessário. -x-x-x-

O não cumprimento das condições constantes deste documento e das normas ambientais 
vigentes sujeita o infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções previstas na Lei Estadual nº 3467, 
de 14.09.2000 e na Lei Federal nº 9605, de 12.02.1998, e poderá levar ao seu cancelamento.
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Anexo II - Autorização Ambiental – AA Nº IN008429
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Instituto Estadual do Ambiente

63.01.01.15

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
AA Nº IN008429

O Instituto  Estadual  do Ambiente  - INEA,  no uso das  atribuições  que  lhe  são conferidas  pela  Lei  nº
5.101, de 04 de outubro de 2007 e pelo Decreto nº 46.619, de 2 de abril de 2019, e suas modificações
posteriores e, em especial, do Decreto nº 44.820, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto nº
45.482, de 04 de dezembro de 2015 que dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental, concede a
presente Autorização Ambiental a
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A PETROBRAS

CNPJ/CPF: 33.000.167/0001-01
Endereço: AVENIDA REPÚBLICA DO CHILE, 65 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ

Objeto: Para o manejo e transporte de fauna silvestre, com ênfase em peixes da família Rivulidae, na
Área de Influência Direta do trecho terrestre do Emissário do Comperj, entre Itaboraí e Maricá.

No seguinte local:
RODOVIA ESTADUAL  RJ-116,  KM 5,2,  S/N, ACESSO A1 - ALTO DO JACÚ (SAMBAETIBA)  -
ITABORAÍ - RJ

Prazo  de validade:
Esta Autorização é válida até 01 de março de 2023, respeitadas as condições nela estabelecidas e é
concedida com base nos documentos e informações constantes do processo nº EXT-PD/014.6305/2020 e
seus anexos.

Processo nº.: EXT-PD/014.6305/2020  fls.: 1

Signatário: OYAMA BASTOS FREITAS:40972100768, Certificado: AC Imprensa Oficial SP RFB G5

Hash Doc: ccae2a0fec43107441f33d8e4fe5c4474e786272, Data Assinatura: 01/03/2021 17:47:30

Documento produzido e assinado eletronicamente, possuindo validade legal apenas em meio eletrônico.



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Instituto Estadual do Ambiente

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
AA Nº IN008429

Condições de validade:

1 - Esta Autorização Ambiental diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do
atendimento às demais licenças e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis.

2 - Realizar soltura de todos os animais capturados, imediatamente após a coleta de dados, no mesmo
local de captura

3 - Não será permitida a coleta de espécimes que constem na lista da Fauna Brasileira Ameaçada de
Extinção, os exemplares capturados deverão ser devolvidos ao ambiente;

4 - Aproveitar cientificamente todos os animais encontrados mortos ou que vierem ao óbito durante as
atividades de levantamento de fauna, devendo estes ser encaminhados para a instituição de pesquisa
depositária

5 - Nos casos em que for necessária a eutanásia de animais, o óbito deverá ocorrer sem que haja
sofrimento e sem a procedência de estresse adicional, adotando o método de eutanásia adequado para
a espécie, conforme Resolução CFMV n°1000, de 11 de maio de 2012

Processo nº.: EXT-PD/014.6305/2020  fls.: 2

Signatário: OYAMA BASTOS FREITAS:40972100768, Certificado: AC Imprensa Oficial SP RFB G5

Hash Doc: ccae2a0fec43107441f33d8e4fe5c4474e786272, Data Assinatura: 01/03/2021 17:47:30

Documento produzido e assinado eletronicamente, possuindo validade legal apenas em meio eletrônico.



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Instituto Estadual do Ambiente

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
AA Nº IN008429

6 - Encaminhar  ao INEA  relatório  final  consolidado  em meio  digital,  assinado  pelo  representante
legal, descrevendo as atividades desenvolvidas e resultados obtidos, incluindo:
- Lista de espécies encontradas, destacando as espécies ameaçadas de extinção, endêmicas, raras, as
não descritas previamente para a área estudada ou pela ciência, as passíveis de serem utilizadas como
indicadoras de qualidade ambiental,  e as migratórias, bem como a lista dos animais encontrados
mortos;
- Cálculo da riqueza das comunidades, estimativa de abundância e frequência das espécies, índice de
diversidade e demais análises estatísticas que forem pertinentes ao acompanhamento da comunidade e
população da fauna local;
- Lista dos dados brutos dos registros de todos os espécimes capturados, constando: local e data de
captura, habitat, triagem, marcação, tipo de identificação individual, registro e biometria de cada
animal;
- Registros dos acidentes com animais ocorridos,  com informações como data,  local e causa do
acidente, estado do animal, e outras que forem pertinentes;
-  Encaminhar  declaração de  recebimento,  emitida pela  Instituição de  depósito,  com número de
tombamento dos animais recebidos.

7 - Será de responsabilidade do empreendedor qualquer dano ambiental não previsto que ocorra em
razão das ações para o Plano de Levantamento de Fauna

8 - Encaminhar cópia das publicações resultantes dos trabalhos decorrentes do uso de espécimes
objeto desta licença, em prazo não superior a 15 (quinze) dias da data de qualquer publicação;

9 - Manter atualizados junto ao INEA os dados cadastrais do empreendedor

10 - Submeter previamente ao INEA, para análise e parecer, qualquer alteração no projeto;

11 - O INEA exigirá novas medidas de controle ambiental, sempre que julgar necessário.

Processo nº.: EXT-PD/014.6305/2020  fls.: 3

Signatário: OYAMA BASTOS FREITAS:40972100768, Certificado: AC Imprensa Oficial SP RFB G5

Hash Doc: ccae2a0fec43107441f33d8e4fe5c4474e786272, Data Assinatura: 01/03/2021 17:47:30

Documento produzido e assinado eletronicamente, possuindo validade legal apenas em meio eletrônico.



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Instituto Estadual do Ambiente

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
AA Nº IN008429

Diretor de Licenciamento Ambiental
Oyama Bastos Freitas

Rio de Janeiro, 01 de Março de 2021.

ID 51142481

O não cumprimento  das condições  constantes  deste  documento  e das normas  ambientais  vigentes
sujeita  o infrator,  pessoa  física  ou jurídica,  às sanções  previstas  na Lei Federal  nº 9.605,  de 12 de
fevereiro  de  1998  e  na  Lei  Estadual  nº  3.467,  de  14  de  setembro  de  2000,  podendo levar  ao
cancelamento desta Autorização Ambiental (AA).

Processo nº.: EXT-PD/014.6305/2020  fls.: 4

Signatário: OYAMA BASTOS FREITAS:40972100768, Certificado: AC Imprensa Oficial SP RFB G5

Hash Doc: ccae2a0fec43107441f33d8e4fe5c4474e786272, Data Assinatura: 01/03/2021 17:47:30

Documento produzido e assinado eletronicamente, possuindo validade legal apenas em meio eletrônico.
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Anexo III - Notificação INEA Nº 2648/2023
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Instituto Estadual do Ambiente

NOTIFICAÇÃO
63.01.01.58

Processo nº: EXT-PD/014.6305/2020 Notificação: 2648/2023

Finalidade

A presente  notificação  tem por objetivo  dar ciência  ao notificado  PETRÓLEO  BRASILEIRO  S.A
PETROBRAS acerca de decisão tomada pelo INEA ou intimar sobre providências a serem adotadas.

Dados do Interessado

Nome: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A PETROBRAS

CNPJ/CPF: 33.000.167/0001-01

Dados da Atividade

Coordenadas geográficas: 22º 40' 0''  - 42 º 50' 0'' Inscrição Estadual: 80170270

Endereço: Rodovia Estadual RJ-116, Km 5,2, S/N

Bairro/Localidade: Alto do Jacú (Sambaetiba)

CEP: 24841-203Município: Itaboraí

Código  da Atividade:

Atividade  principal:

Dados do Representante

Nome: Gustavo Cassiolato da Silva

E-mail: hashimoto@petrobras.com.br

Telefone: (21) 971514687

Itens com controle de prazo

Nº do Item: 11 Tipo de ação: Solicitar documento

Setor emissor do item: SEFAU - Serviço de Análise de Fauna

Prazo para atendimento



Prazo original: Prorrogação automática: Prorrogação adicional: Prazo total:

60 Dia(s) 30 Dia(s) 0 Dia(s) 90 Dia(s)

Motivo: Apresentação de documento(s)
Descrição:  Apresentar  Requerimento  de  abertura  de  processo  para  solicitação  de  Autorização
Ambiental para Manejo de fauna para o Monitoramento das espécies da família Rivulidae na Área de
Influência  Direta  do  empreendimento,  apresentando:  o   Plano  de  Monitoramento,  conforme  a
Resolução  INEA 72/2013,  das espécies  da família  Rivulidae,  registradas  na Área  de Influência  do
Emissário  do Comperj,  contemplando  ações  de de proteção  e conservação  dos  ambientes  de áreas
alagadas na AID do empreendimento.

Dados dos solicitantes

Setor: SEFAU

Nome: Henrique Egues Lopes

Cargo: Analista Ambiental

Id funcional: 51275880

Observação:

O prazo para atendimento de cada item desta notificação foi automaticamente prorrogado pela
metade  do prazo  original,  cabendo  ao requerente  o atendimento  integral  dos itens  nos prazos  totais
estabelecidos.

Em caso de não atendimento ou de apresentação de justificativa técnica não aceita pelo INEA, para
qualquer  item  da  notificação,  no  prazo  total  estabelecido,  informamos  que  o  documento  de
licenciamento vigente poderá ser suspenso, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente.

Analista Ambiental
Henrique Egues Lopes

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2023.

ID 51275880
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Anexo IV - Figura 1 (ampliada)
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Anexo V - Figura 2 (ampliada) 
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1. Introdução 

O presente Relatório visa avaliar a realização de Auditoria Piloto, conforme determinado no Contrato 001/2023, cujo 

objeto se refere à prestação de serviços de Auditoria Técnica e Financeira visando verificar e avaliar o cumprimento 

das obrigações dispostas nos Termos de Ajustamento de Conduta - TAC firmados em 09/08/2019 e 18/02/2020 entre 

o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro – MPRJ, o Estado do Rio de Janeiro, representado pela Secretaria 

de Estado do Ambiente e Sustentabilidade – SEAS, o Instituto Estadual do Ambiente – INEA e a Empresa Petróleo 

Brasileiro S/A – PETROBRAS. 

Conforme Termo de Referência do Contrato e Plano de Trabalho, a Auditoria Piloto possui o objetivo de avaliar a 

efetividade e aplicabilidade do Protocolo de Auditoria elaborado. Este documento visa discutir as dificuldades 

encontradas na realização da Auditoria Piloto e sugerir as adequações necessárias no Protocolo de Auditoria para 

melhor implementação e atendimento das demandas. 

Em reunião em que se fizeram presentes representantes do Instituto Estadual do Ambiente – INEA, da Secretaria de 

Estado do Ambiente e Sustentabilidade – SEAS e da empresa Trial (RIO) Tecnologia Ambiental Ltda. foi definida 

para realização de Auditoria Piloto a Obrigação 4.5 da Cláusula Segunda do TAC II: “Realizar diagnóstico de 

avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em brejos temporários na área de influência do 

empreendimento, no prazo de 400 (quatrocentos) dias contados da homologação do TAC.” 

O início da auditoria se deu com a aprovação do Plano de Trabalho e do Protocolo de Auditoria.  

A vistoria de campo realizada por Renato B. Pineschi, Mestre em Biologia Animal pela Universidade Federal Rural 

do Rio de Janeiro, ocorreu no dia 09 de novembro de 2023. A análise documental e elaboração de relatório realizada 

por Carlos Roberto S. Fontenelle Bizerril, Mestre em Ciências Biológicas/Modalidade Zoologia, ocorreu entre 09 e 14 

de novembro de 2023, sendo as revisões até 15 de janeiro de 2024. 
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2. Aplicativo de Acompanhamento de Auditoria 

O aplicativo "INFOTAC” está sendo desenvolvido por acadêmicos com grande experiência de mercado em projetos 

de licenciamento ambiental nos mais diversos ramos como Portos, Aeroportos, Indústria do Petróleo, Rodovias, 

Hidrovias, Hidroelétricas entre outros, tanto através da prestação de serviço via mercado, quanto pelos projetos 

executados pela Universidade Federal Fluminense – UFF, com o objetivo de agilizar a execução da avaliação dos 

compromissos a serem respondidos dentro do contexto do licenciamento ambiental do COMPERJ.  

Sua metodologia possui o intuito de: 

• Dinamizar e normalizar os processos de auditoria; 

• Gerir expectativas dos órgãos demandantes; 

• Informar a respeito dos avanços do processo de auditoria; 

• Permitir a difusão de informações técnicas ambientais; 

• Permitir aperfeiçoamento de processos. 

Além disso, a iniciativa procura promover a transparência, eficiência e colaboração no gerenciamento da Auditoria 

Técnica e Financeira visando verificar e avaliar o cumprimento das obrigações dispostas nos Termos de Ajustamento 

de Conduta – TAC’s. 

O INFOTAC envolve duas ferramentas básicas: 

• Aplicativo no formato de senso, para Celular ou Tablet, que gera um banco de dados a ser trabalhado; 

• Site Informativo, com diversos níveis de acesso, que também serve para obtenção de relatórios. 

O aplicativo foi desenvolvido inicialmente como um banco de dados, que quando reunidos, ficam disponíveis para o 

órgão de interesse com diferentes níveis de acesso. O status de cada um dos compromissos será apresentado 

através dos formulários que são extraídos em formato “.xlsx”, ou seja, em planilhas compatíveis com o software 

Microsoft Excel. 

Através do aplicativo o técnico ambiental envolvido na auditoria recebe um direcionamento e modelos de 

questionários a serem seguidos. Além de facilitar e aprimorar o processo de coleta, análise e gestão de dados em 

pesquisas de campo, o aplicativo visa atender às necessidades específicas da SEAS, INEA e MP, assim como de 

técnicos, pesquisadores, profissionais de campo e equipes envolvidas em projetos de fiscalização, coleta de 

informações e pesquisa em diversos setores. 

mailto:trial@trial.com.br
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Para isso, foram elaborados formulários pautados na natureza dos compromissos assumidos, com questões 

referentes aos contratos, estudos, programas e obrigações demandados pelos TAC’s, de forma a atender qualquer 

futuro questionamento e entender, registrando o andamento de cada processo, protocolado e aprovado pelo INEA.  

Figura 1. Vista inicial do aplicativo para cadastramento. 

Foram criados cinco formulários base (com diferentes naturezas) com foco nos itens que conduzam a um 

detalhamento de aspectos referentes a avaliação do andamento dos compromissos estabelecidos no TAC 

COMPERJ. Os formulários dão divididos pela natureza do compromisso, sendo estas: 

a. Elaboração de estudo 

b. Implementação de estudo/programa 

c. Execução de Obra 

d. Financiamento de medidas 

e. Estabelecimento de convênio 

Com base na experiencia da auditoria piloto foram criados outros 2 formulários, são eles: 

f. Formulário de campo (Novo formulário) 

g. Formulário de entrevista (Novo formulário) 

mailto:trial@trial.com.br
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Os citados formulários possuem ainda espaços para a inserção de evidências de comprovação das informações 

levantadas pela TRIAL, como fotos, coordenadas geográficas e outras informações e anexos. Desta forma, busca-

se atender ao fluxograma da Figura 2. O detalhamento do processo de utilização do INFOTAC encontra-se no 

Apêndice I.  

Figura 2. Processo do INFOTAC. 

À medida que as respostas vão sendo respondidas, gráficos de percentuais são alimentados por demanda e do total 

do TAC permitindo a avaliação do avanço do projeto pelos órgãos fiscalizadores. 

Ao final do processo, serão gerados relatórios com as questões respondidas pelos auditores, permitindo a realização 

de uma revisão e sendo apontadas possíveis sugestões para melhoria. 

Além de ser uma forma de qualquer ator envolvido ter acesso imediato às informações e andamento dos processos 

através da geração de infográficos de avanço de metas, o INFOTAC possui segurança e garantia de sigilo de todos 

os dados que nele forem inseridos. 

Um site foi criado (https://infotac.com.br/), dentro do contexto do INFOTAC, no qual notícias a respeito do 

acompanhamento e evolução das obrigações estão sendo publicadas constantemente. Estas notícias têm como 

principal objetivo atualizar os órgãos fiscalizadores quanto ao ritmo de evolução da auditoria performada pela TRIAL. 

Foi solicitado pela equipe de fiscalização da SEAS/INEA que o site seja mantido em caráter restrito à equipe da 

TRIAL e à equipe de fiscalização do INEA. A disponibilização e formatação do site poderá sofrer alterações, conforme 

solicitações e/ou autorização da Assessoria de Comunicação Social da SEAS/INEA. 

 
 
 
 
 
 

mailto:trial@trial.com.br
https://infotac.com.br/


  SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEAS 

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO 

AUDITORIA PILOTO 
Fevereiro de 2024 

SOLUÇÃO, AGILIDADE E CONFIANÇA 
Rua Figueira de Melo, 444 - São Cristóvão, Rio de Janeiro - RJ  |  CEP 20941-000                                                                        (21) 3860-3828  |  (21) 2589-2644 
trial@trial.com.br                                                                                                                                                                                                            www.trial.com.br                          

8  

 
 
 
 

 

Figura 3. Vista do site. 
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3. Protocolo de Auditoria 

Segundo Plano de Trabalho e Protocolo de Auditoria aprovados, a auditoria deveria atender de forma macro ao 

seguinte fluxograma: 

Figura 4. Fluxograma do processo de auditoria. 

 

3.1 Análise do Processo 

Com relação à Figura 4, verificou-se que o mesmo foi seguido, tendo os prazos pré-estabelecidos sido suficientes 

para o cumprimento das ações. No entanto, algumas das ações não se fizeram necessárias, como a solicitação de 

documentação complementar e entrevistas. Desta forma deve ser informado no protocolo que nem todas as etapas 

acima descritas necessariamente precisam ser realizadas para conclusão do processo, devendo ser incluída chave 

de decisão, que deverá ser apresentada como anexo ao relatório de auditoria. 

Também constatou-se a necessidade de realização de reunião com a contratante para validação do plano de 

auditoria e esta deverá ser incluída do fluxograma no Protocolo de Auditoria. 

Visando a rastreabilidade das informações, todos os documentos disponibilizados ao auditor e que sejam citados no 

relatório, devem constar o respectivo número SEI, tanto no capítulo “Documentos Analisados” quanto ao longo da 

análise crítica realizada. 

No capítulo “Documentos Analisados” os números SEI informados terão “link” de acesso direto ao documento no 

sistema. Os documentos que não possuem número SEI e que constarem neste capítulo, deverão ser anexados ao 

relatório. 

É necessário que o relatório de auditoria seja auto explicativo, sem a necessidade de consulta a documentos ou 

processos anteriores. Desta forma, deverá ser inserido novo capítulo onde constará o histórico do processo, desde 

a origem da solicitação da obrigação, ao cumprimento da entrega de produtos e alterações de prazos, até a avaliação 

pelo auditor especialista, contextualizando os fatos ocorridos. 
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3.2 Análise da relatoria 

Quanto ao fluxograma detalhado da etapa de Relatoria, a Obrigação alvo da Auditoria Piloto se enquadrou como 

“Elaboração de Estudo”, sendo necessária a avaliação do cumprimento de cronograma, contextualização do estudo, 

definição do objetivo, estabelecimento de critérios, avaliação das legislações pertinentes e visita à campo. Embora 

considere-se que estes itens foram atendidos, não foram suficientes para realização de uma avaliação completa dos 

documentos e informações apresentados.  

Para facilitar a leitura de não especialistas na área de conhecimento específico de cada obrigação, deverão ser 

inseridos: 

• Lista de siglas; 

• Glossário; 

• Apêndices. 

Os apêndices deverão ser criados sempre que o auditor julgar necessário realizar explicações mais aprofundadas 

sobre algum assunto em específico, principalmente no que se refere ao escopo das recomendações. 

 

3.3 Recomendações para a confecção do resumo do relatório 

O capítulo “Resumo” do relatório deve vir no início do documento (antes da introdução) abrangendo as seguintes 

informações (de forma sintética): Contexto; Propósito (verificar o atendimento às ações estipulas); Metodologia; 

Resultados (as respostas às perguntas elaboradas pelo auditor no Plano de auditoria); e Conclusão. 

 

3.4 Recomendações para a análise das documentações 

Na análise das documentações, todos os relatórios e documentos entregues pela PETROBRAS deverão ser 

analisados criticamente, bem como as manifestações do INEA/SEAS e relatórios do GATE/MP. Quando realizada tal 

análise, o auditor deverá apontar em qual documento a informação se encontra, apresentando evidências 

documentais e provas argumentativas. Quando existentes nos documentos analisados, serão apresentados os 

mapas ou croquis disponíveis, situando espacialmente o leitor com as informações anteriormente fornecidas na 

análise crítica dos mesmos. Todas as afirmações realizadas deverão apresentar fundamentação técnica e 

referenciada. 

Caso o auditor identifique que algum documento é fundamental para a boa e completa compreensão e análise da 

obrigação deverá solicitar ao contratante o acesso. 
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3.5 Recomendações para a visita à campo 

Nos casos de realização de visita à campo, deverá constar um tópico específico, onde constarão fotografias e quadro 

resumo com as principais informações acerca de cada local visitado, como acesso, situação, medidas a serem 

tomadas, coletas realizadas, se a área é de responsabilidade da PETROBRAS, entre outros.  

O objetivo da visita à campo deverá ser explicitado e detalhada a forma de seleção dos locais visitados e/ou pessoas 

entrevistadas. 

A realização ou não de visita de campo deverá ser justificada pela equipe de auditoria no Plano de Auditora 

apresentado e reunião subsequente. 

 

3.6 Recomendações para conclusões 

A avaliação final das auditorias das obrigações dos TACs I e II do COMPERJ deverão considerar a classificação: 

ATENDIDO; NÃO ATENDIDO; e PARCIALMENTE ATENDIDO. Após a classificação, deverão ser listadas todas as 

fragilidades e não conformidades (quando relacionadas a um requisito legal) apontadas no decorrer do relatório. 

 

3.7 Recomendações elaboradas pelos auditores 

Quando houver recomendações elaboradas pelo auditor, estas deverão ser factíveis e apresentar as ações a serem 

realizadas de forma objetiva e conclusiva, listando todas as solicitações a serem realizadas e permitindo que sejam 

definidos objetivos e escopos de solicitações à compromissária. 

 

3.8 Considerações finais 

A participação da equipe da Universidade Federal Fluminense na auditoria piloto foi de grande importância para 

validação e melhoria das funcionalidades do INFOTAC; constatou-se a necessidade de elaboração de formulários 

menores e específicos, para serem utilizados pelos auditores em visita à campo. Com isso o “Formulário de campo” 

e “Formulário de entrevista” deverão ser desenvolvidos e inseridos no aplicativo. 

Os demais formulários, que podem ser preenchidos já com os dados que os auditores possuem em mãos, não serão 

aplicados para as atividades de campo, visto que são mais complexos e durante as ações de monitoramento, diversos 

fatores externos como sol, vento, chuva, condições de acesso de determinados pontos, podem comprometer o uso 

de dispositivos. 
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4. Sugestões de Ajustes no Protocolo de Auditoria  

Com base na avaliação realizada, sugere-se que sejam realizados os seguintes ajustes no Protocolo de Auditoria: 

• Revisar a estrutura e o conteúdo mínimo dos relatórios; 

• Revisar o fluxograma, incluindo uma etapa de validação do plano de auditoria junto a contratante, conforme 

Apêndice II; 

• Incluir Chave de Decisão para as etapas do fluxograma que deverá ser anexada ao relatório de auditoria; 

• O Relatório de auditoria deve conter no mínimo os seguintes subtítulos: Resumo, Introdução, Documentos 

Analisados, Legislações e Normas, Histórico do Processo, Análise Crítica das Informações e Documentações, 

Constatações de Campo, Conclusão, Recomendações e Referências Bibliográficas; 

• No capítulo “Introdução” deverá ser apresentada uma contextualização do assunto e sua importância; 

• Informar quanto à obrigatoriedade, ou não, de todas as etapas constantes no fluxograma do processo constante 

no Protocolo de Auditoria; 

• Detalhar no capítulo “Resumo” as ações estipuladas no Termo de Referência; 

• Informar a necessidade de apresentação de respostas objetivas às perguntas elaboradas pelo auditor no Plano 

de Auditoria, no capítulo “Resumo”; 

• Nas recomendações o auditor deverá listar todas as correções necessárias para o atendimento completo da 

obrigação; 

• Todos os documentos que possuem número SEI deverão ter seus códigos associados quando descritos no 

relatório; 

• Incluir lista de siglas e glossário; 

• Inserir capítulo de histórico do processo; 

• Informar que todos os relatórios e documentos entregues pela PETROBRAS deverão ser analisados 

criticamente, bem como as manifestações do INEA/SEAS e relatórios do GATE/MP. Quando realizada tal 

análise, o auditor deverá apontar em qual documento a informação se encontra, apresentando evidências ou 

provas argumentativas; 

• Incluir texto indicando que caso o auditor identifique que algum documento é fundamental para a boa e completa 

compreensão e análise da obrigação, deverá solicitar ao contratante o acesso; 
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• Inserir capítulo de constatações em campo, apresentando o objetivo da visita à campo, detalhamento sobre a 

seleção dos locais visitados e/ou pessoas entrevistadas e quadro resumo com as principais informações 

observadas; 

• Quando existentes nos documentos analisados, apresentar mapas que situem o leitor com as informações 

fornecidas; 

• Definir que quando houver recomendações por parte do auditor, estas deverão apresentar detalhamento das 

ações a serem realizadas, permitindo que sejam definidos objetivos e escopos de solicitações à compromissária; 

• Alterar a classificação das auditorias para: ATENDIDO; NÃO ATENDIDO; e PARCIALMENTE ATENDIDO; 

• Nas conclusões, listar todas as fragilidades e não conformidades (quando relacionadas a um requisito legal) 

apontadas no decorrer do relatório; 

• Criação de formulário de campo; 

• Criação de formulário para entrevistas; 

• Revisão e ajustes dos formulários; 

• Programar o site (Infotac.com.br) para acesso restrito.

mailto:trial@trial.com.br
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Apêndice I – Apresentação INFOTAC 
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INFOTAC



O QUE É O INFOTAC

É uma metodologia de auditoria que possui o intuito de:

• Dinamizar e normalizar os processos de auditoria;

• Gerir expectativas dos órgãos demandantes;

• Informar a respeito dos avanços do processo de auditoria;

• Permitir a difusão de informações técnicas ambientais;

• Permitir aperfeiçoamento de processos;

• entre outros.



Quem está envolvido na criação?

• Acadêmicos com grande experiência de mercado em projetos de

licenciamento ambiental nos mais diversos ramos como Portos,

Aeroportos, Indústria do Petróleo, Rodovias, Hidrovias,

Hidroelétricas entre outros, tanto através da prestação de serviço

via mercado, quanto pelos projetos executados pela UFF.

• Oceanógrafos, Biólogos, Geólogos, Engenheiros,

Profissionais da tecnologia, Especialistas em Marketing entre

outros.



Como funciona ?
O INFOTAC envolve duas ferramentas básicas:

• Aplicativo no formato de senso, para Celular ou Tablet que gera um

banco de dados a ser trabalhado;

• Site Informativo, com diversos níveis de acesso, que também serve para

obtenção de relatórios.



Aplicativo

• Basicamente é constituído de um senso digital.

• Cinco formulários base (com diferentes naturezas) foram

criados com foco nos itens que conduzam a um detalhamento

de aspectos referentes a avaliação do andamento dos

compromissos estabelecidos no TAC COMPERJ. Os

formulários dão divididos pela natureza do compromisso:

– Elaboração de Estudo;

– Implantação de Medidas;

– Execução de Obras

– Financiamento de Medidas (Estudos etc);

– Estabelecimento de Convênios



Aplicativo



Passos

• Inicialmente os formulários são respondidos na sede da empresa, com informações

de origem documental fornecidos pelo órgão demandante INEA;

• Assim que cada questão é respondida, a mesma vai para o banco de dados;

• No caso da questão em jogo não for respondida, ela migra para um segundo

formulário que constitui o formulário de campo, gerando um formulário de campo

personalizado para demanda específica.

• Assim o campo de torna mais assertivo, tendo como objetivo:

– Comprovação de informações já obtidas;

– Obtenção de informações não disponíveis no processo; e

– Geração de evidências.



Fluxo

Questão 1

Questão 2

Questão 3

Questão 4

Questão 6

Questão 5

Questão 7

Respondida

N

N

S

S

N

N

S

Form 1 Form 2 Relatório 
Parcial 1

Questão 1

Questão 2

Questão 4

Questão 7

Questão 3

Questão 6

Questão 5

Formulário de 
Campo

Análise Final

Respondida

S

N

N

S

Questão 4

Questão 7

Avaliação de 
Relevância

Pré- Análise

Relatório 
Parcial 2

Questão 3

Questão 6

Questão 5

Questão 1

Questão 2



Passos
• A medida que as respostas vão sendo respondidas, gráficos de percentuais são

alimentados por demanda e do total do TAC permitindo a avaliação do avanço do projeto

pelos órgãos fiscalizadores.

• Geração de relatórios com questões respondidas, que ao final do processo o técnico fará

uma revisão e apontará possíveis sugestões para melhoria do processo.

Avanço  das Metas

Finalizado

Em
execução

Produção de Relatórios



Passos



Site



Aplicativo e material de campo serve ainda para:
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Apêndice II – Fluxograma do Processo de Auditoria 
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Não

Sim

Recebimento da 
documentação

Solicitação de 
documentação 
complementar

Elaboração do 
Plano de Auditoria

Auditoria documental e 
entrega de RelatórioNão

Sim

Reunião de 
validação do Plano 

de Auditoria

Realizar entrevistas e/ou 
vistorias de campo

Não

Sim

Revisar e 
complementar

Todos os documentos 
e informações 

necessários foram 
entregues? 

Início
Auditoria

Necessita coletar 
informações em 

campo?

O Relatório foi 
aprovado pelo 

Cliente?

Fim 
Auditoria
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